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• Glossário 

 
O chefe do CC da OMS é o funcionário da instituição designada que atua como ponto 
focal principal para a colaboração com a OMS, em especial para comunicar-se com o 
Responsável Técnico da OMS e para supervisionar a execução do plano de trabalho. O 
chefe do CC da OMS não é necessariamente o chefe da instituição designada (por ex., 
o chefe pode ser um dos principais cientistas dentro da unidade ou departamento 
designado). Neste guia, antes que uma designação ou redesignação seja aprovada, esse 
funcionário é também denominado o chefe do CC da OMS proposto. 

 
O Diretor Regional (DR) é o chefe de um Escritório Regional da OMS. 

 
O eCC é o sistema eletrônico da OMS para processar as designações, redesignações e 
relatórios anuais dos centros colaboradores (CCs) da OMS. O sistema economiza tempo, 
reduz a duplicidade e permite que documentos sejam enviados diretamente à pessoa 
certa. 

 
O Responsável Técnico é o funcionário da OMS (lotado na sede da OMS ou em qualquer 
um dos seis Escritórios Regionais) que inicia a designação ou redesignação e atua como 
ponto focal principal para coordenar o trabalho com o CC da OMS e supervisionar a 
execução do plano de trabalho. Em todos os casos, é a primeira pessoa que um CC da 
OMS deve contatar em busca de assessoria e orientação. 

 
A Contraparte Técnica é um funcionário do quadro da OMS que trabalha na mesma 
área técnica que o funcionário responsável, mas em um local geográfico diferente (sede 
ou regiões). A cada vez que uma instituição é proposta para designação ou 
redesignação, os homólogos técnicos são convocados a fazer comentários ou 
recomendações sobre as propostas. 

 
A instituição proposta refere-se à unidade, divisão, departamento ou outra parte de 
uma entidade formalmente reconhecida (por ex., universidade, instituto de pesquisa, 
hospital, instituição acadêmica ou ministério) proposta por um Responsável Técnico da 
OMS como CC da OMS. Após a aprovação da designação ou redesignação, a instituição 
proposta se torna a instituição designada. 

 
Os Resultados previstos da OMS são os resultados que a Secretaria da OMS, em sua 
totalidade, comprometeu-se a obter, segundo o declarado nos orçamentos por programa 
da OMS. São um dos resultados desejados do trabalho da Secretaria, em termos de uma 
mudança ou de uma conquista em um período de médio prazo. Use o código de cinco 
(ou seis) dígitos, por exemplo, 2.2.2.H1, para identificar os resultados previstos 
pertinentes (este código deve ser fornecido pelo Oficial Responsável da OMS). 
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• 1. Introdução 

 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) não raro necessita de assessoria especializada 
e se envolve em cooperação científica ou técnica com outras instituições. Os centros 
colaboradores da OMS (CCs da OMS)1 são instituições que têm mantido uma sólida 
aliança com a OMS há anos, ajudando a OMS a executar o trabalho definido no seu 
mandato e atingir suas metas atuais. Os CCs da OMS cooperam com a OMS em uma 
variada gama de atividades, como a coleta de dados para um relatório, a organização de 
uma reunião ou a formulação de uma diretriz. 

 
Essa colaboração traz benefícios para ambas as partes. A OMS tem acesso às melhores 
instituições em todo o mundo e à capacidade institucional para apoiar seu trabalho. De 
modo semelhante, as instituições designadas como CCs da OMS ganham mais 
visibilidade e reconhecimento pelas autoridades nacionais, além de mais atenção do 
público para as questões de saúde em que elas trabalham. Os centros também 
conseguem oportunidades para trabalhar em conjunto (por ex., compartilhando objetivos, 
trocando informações, combinando recursos e desenvolvendo cooperação técnica), 
sobretudo no âmbito internacional, bem como oportunidades para captar mais recursos, 
às vezes importantes, dos parceiros de financiamento. 

 
Essa relação entre a OMS e seus centros colaboradores favorece a todos e faz a 
diferença para a saúde pública em escala mundial. A OMS incentiva cada instituição 
designada a tirar o máximo proveito dessa relação formal. 

 
Este guia tem como objetivo proporcionar às instituições propostas e designadas uma 
melhor compreensão da estrutura dessa relação especial com a OMS. Mais informações 
e a versão mais recente deste guia podem ser encontradas em: 
http://www.who.int/collaboratingcentres/information. 

 
• 2. Definição, missão e fundamentação estratégica dos CCs 

 
Um CC da OMS é definido como “… uma instituição designada pelo Diretor-Geral para 
fazer parte de uma rede internacional colaborativa que realiza atividades em apoio ao 
programa da Organização em todos os níveis”.2 

 
A designação reconhece um histórico de colaboração com a OMS e oferece uma 
estrutura formal para atividades conjuntas futuras. Trata-se de um acordo formal por 
tempo limitado de colaboração entre a OMS e a instituição designada, por meio do qual 
esta última concorda em executar uma série de atividades concretas especificamente 
desenvolvidas ou concebidas para a OMS. A designação de uma instituição como CC da 
OMS não é um mecanismo para reconhecer a instituição como um centro de excelência 
propriamente dito. 

 
 

                                                      
1 Um CC da OMS não é uma pessoa jurídica. A pessoa jurídica que controla e é responsável pelos CCs da OMS é a instituição 

designada ou a pessoa jurídica da qual a instituição designada faz parte. Neste guia, o termo “instituição” se refere à parte 
específica de uma entidade que é proposta ou designada como CC da OMS (por ex., um departamento dentro de uma universidade 
em vez da universidade como um todo). O termo “CC da OMS” refere-se à instituição enquanto ela estiver cumprindo os termos de 
referência e o plano de trabalho acordados com a OMS e não enquanto ela estiver desempenhando outras atividades fora da 
colaboração com a OMS. 
2 Nos termos do Regulamento para Grupos de Estudo e Grupos Científicos, Instituições Colaboradoras e Outros Mecanismos de 

Colaboração. Texto aprovado pelo Conselho Executivo na sua 69a sessão (resolução EB69.R21), com as emendas aprovadas na 
sua 105a sessão (resolução EB105.R7). 

http://www.who.int/collaboratingcentres/information
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Visão 

Os CCs da OMS são instituições cruciais dotadas de conhecimentos técnicos pertinentes 
e espalhadas por todo o mundo. Representam um recurso valioso como um longo braço 
que faz parte integrante da capacidade da OMS de executar o trabalho definido no seu 
mandato. 

 
Missão 

Os CCs da OMS são um mecanismo de cooperação de elevado valor no qual instituições 
selecionadas são reconhecidas pela OMS para ajudar a Organização a executar o 
trabalho definido no seu mandato. Isso é feito mediante o apoio ao cumprimento dos 
objetivos estratégicos planejados no âmbito regional e mundial; o reforço da validade 
científica do seu trabalho mundial na área da saúde e o desenvolvimento e fortalecimento 
da capacidade institucional nos países e regiões. 

 

 
 

• 3. Habilitação e outros critérios para designação 

 
Após pelo menos dois anos de colaboração bem-sucedida com a OMS na execução das 
atividades planejadas em conjunto, e caso as necessidades dos programas técnicos da 
OMS o justifiquem, a OMS pode propor a formalização de uma relação colaborativa bem-
sucedida ao designar uma instituição apta como CC da OMS. Candidaturas espontâneas 
ou indicações por iniciativa das próprias instituições não são aceitas. 

 
As instituições formalmente estabelecidas que possam estar aptas a serem designadas 
abrangem partes de universidades, institutos de pesquisa, hospitais ou instituições 
acadêmicas. Partes de governos também podem preencher os requisitos para a 
designação.3 A designação normalmente se limita ao departamento específico, à divisão, 
ao laboratório, à unidade ou a outra parte que colabore com a OMS. As instituições aptas 
podem ser públicas ou privadas, mas não devem ser de natureza comercial nem ter fins 
lucrativos. Duas ou mais instituições separadas ou divisões separadas de uma instituição 
em diferentes locais não podem ter a mesma designação como CC da OMS. 

 
Para serem consideradas para designação como CC da OMS, as instituições aptas 
devem satisfazer todos os critérios a seguir: 

 

a) Grande prestígio científico e técnico em âmbito nacional e internacional; 
 

b) Lugar proeminente nas estruturas de saúde, científicas ou educacionais do seu país; 
 

c) Liderança científica e técnica de alta qualidade e número suficiente de funcionários 
com qualificações de alto nível; 

 

d) Estabilidade em termos de pessoal, atividade e financiamento; 
 

e) Forte relação de trabalho com outras instituições no país, entre países e no âmbito 
regional e mundial; 

 

f) Habilidade, capacidade e disposição claras para contribuir, tanto individualmente 
como dentro de redes, para atividades dos programas da OMS, seja em apoio a 

                                                      
3 As instituições que não estão aptas para a designação como CC da OMS abrangem organizações internacionais 

intergovernamentais, organizações internacionais e nacionais não governamentais e organismos semelhantes com uma estrutura 
de filiação, inclusive associações ou fundações profissionais que captem recursos para atividades de desenvolvimento na área da 
saúde, bem como redes, grupos de trabalho, parcerias ou programas. 
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programas nos países ou por meio da participação em atividades internacionais 
cooperativas; 

 

g) Clara pertinência técnica e geográfica da instituição e das suas atividades em 
relação às prioridades programáticas da OMS; 

 

h) Pelo menos dois anos de colaboração anterior com a OMS na execução de 
atividades planejadas em conjunto. 

 
As designações não podem ser transferidas de uma instituição para outra nem podem 
ser transferidas de parte de uma instituição para outra. Por exemplo, em casos em que 
os funcionários que trabalham nas atividades de um centro colaborador da OMS são 
transferidos para outra instituição, a designação permanece com a instituição original em 
vez de seguir com os funcionários. 

 
• 4. Abrangência funcional dos CCs 

 
Os centros colaboradores ajudam a OMS a executar o trabalho definido no seu mandato. 
Assim, todas as atividades desempenhadas por uma instituição sob a designação de CC 
da OMS devem ser planejadas e executadas em conjunto com a OMS, estar claramente 
vinculadas aos planos estratégicos da OMS e estar refletidas nos planos de trabalho dos 
programas técnicos da OMS para os quais eles contribuem. 

 
Entre as funções características dos CCs da OMS, destacam-se: 

 

 
a) Coleta, cotejo e disseminação de informações; 

 
b) Padronização da terminologia e nomenclatura, da tecnologia, de substâncias de 

diagnóstico, terapêuticas e profiláticas, e de métodos e procedimentos; 

 
c) Desenvolvimento de ferramentas de orientação técnica baseadas em evidências e 

de materiais sobre diversos temas; 

 
d) Desenvolvimento e aplicação de tecnologias apropriadas; 

 
e) Oferta de substâncias de referência e outros serviços; 

 
f) Participação em estudos colaborativos desenvolvidos sob a liderança da OMS, 

inclusive o planejamento, execução, monitoramento e avaliação de estudos; 
avaliação das intervenções da OMS nos países e promoção da aplicação dos 
resultados de estudos; 

 
g) Capacitação, inclusive a formação de pesquisadores; 

 
h) Coordenação das atividades realizadas por várias instituições sobre um 

determinado assunto; 

 
i) Trabalho de capacitação no âmbito nacional; 

 
j) Prestação de serviços de monitoramento, preparação e resposta para fazer face a 

surtos de doenças e emergências de saúde pública. 

 



-9- 
 
 

Embora um CC da OMS possa participar de estudos colaborativos sob a liderança da 
OMS, o centro não deve fazer estudos envolvendo participantes humanos nem ensaios 
clínicos por vontade própria como parte do seu plano de trabalho. 
 
Toda atividade de pesquisa envolvendo participantes humanos incluída nos termos de 
referência (TR) ou plano de trabalho do CC da OMS pode exigir a aprovação do Comitê 
de Análise da Ética na Pesquisa da OMS (ERC). A aprovação por um corpo de ética 
diferente do ERC não isenta uma atividade de pesquisa da avaliação pelo ERC. Os 
ensaios clínicos incluídos no plano de trabalho devem ser realizados como ensaios 
clínicos da OMS, seguintes procedimentos e regras da OMS e com o apoio da OMS. 

 
Um produto de informação em saúde da OMS contendo recomendações pode ser 
considerado uma diretriz da OMS. A OMS tem políticas, regras e procedimentos 
estabelecidos para a formulação de diretrizes. Assim, ela assegura que as suas diretrizes 
sejam compatíveis com as boas práticas internacionalmente aceitas, inclusive o uso 
apropriado de evidências. Portanto, qualquer atividade de um CC da OMS destinada a 
apoiar a formulação de uma diretriz da OMS deve estar em conformidade com as 
políticas, regras e procedimentos da OMS para a formulação de diretrizes. 

 
Certas atividades vão além da abrangência funcional dos CCs da OMS e não devem ser 
desempenhadas pelos CCs da OMS. Alguns exemplos dessas atividades são: 

 

- Assessoria aos Estados Membros em questões de política e assuntos 
legislativos; 

 
- Estabelecimento de novas entidades (por ex., um instituto de pesquisa ou entidade 

para a captação de recursos); 
 

- Desenvolvimento e emissão de diplomas de qualificação (por ex., em nível de 
graduação, mestrado ou doutorado) ou oferta de cursos oferecidos como parte de 
um programa estabelecido de graduação ou pós-graduação; 

 

- Emissão de diretrizes nacionais. 
 

- Oferta de estagiários, funcionários em cessão temporária ou outros tipos de 
empréstimo à OMS relacionados a recursos humanos (esses tipos de acordos 
devem ser discutidos com HRD e não devem fazer parte do plano de trabalho 
de um CC da OMS); 
 

- Participação em grupos de assessoria técnica da OMS (isto é, comissões, 
comitês, grupos de trabalho, etc.). 

 
• 5. Duração e vencimento das designações 

 
O primeiro período de designação se inicia na data indicada na carta oficial de 
designação da OMS à instituição e se encerra exatamente quatro anos depois. No fim do 
período de designação, a instituição deixa automaticamente de ser um CC da OMS. Por 
exemplo, se uma instituição foi designada no dia 20 de junho de 2009, a sua designação 
caducará automaticamente no dia 20 de junho de 2013. 

 
Durante o período de designação, a OMS pode extinguir a designação de uma instituição 
como CC da OMS a qualquer tempo. O CC da OMS também pode revogar sua 
designação se assim desejar. A notificação da intenção de extinção deve ser feita com 
pelo menos três meses de antecedência. 
 
A primeira designação pode ser renovada (‘redesignação’) pelo mesmo período ou 
menos tempo se assim proposto pelo Responsável Técnico e aprovado antes da data 
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de vencimento da designação (consulte a seção 11 para mais informações sobre a 
redesignação). Se uma proposta de redesignação foi iniciada, mas não foi aprovada 
nem notificada antes da primeira designação vencer, a designação caduca e a 
instituição deixa de ser um CC da OMS. 

 
• 6. Responsabilidades dos CCs da OMS e dos funcionários responsáveis 

 
Durante o período de designação, a instituição designada deve: 

 
a) Executar o plano de trabalho acordado em tempo hábil e dentro dos mais elevados 

padrões de qualidade possíveis, além de levar à atenção do Responsável Técnico 
da OMS qualquer questão que possa afetar a execução do plano de trabalho; 

 

b) Cumprir os Termos e Condições para os Centros Colaboradores da OMS,4 e cumprir as 
respectivas regulamentações e políticas da OMS; 

 

c) Apresentar os relatórios anuais por meio do sistema de processamento eletrônico 
mundial da OMS (eCC) quando solicitado à época do aniversário anual da data de 
designação; 

 

d) Discutir qualquer possibilidade de redesignação com o Responsável Técnico da OMS 
pelo menos seis meses antes do final da designação atual. 

 
O Responsável Técnico é um membro do quadro de pessoal da OMS que tem o 
conhecimento técnico e a responsabilidade para administrar a colaboração com os CCs 
da OMS. O Responsável Técnico deve: 

 

a) Desenvolver, em conjunto com a instituição proposta, uma lista de TR e um plano de 
trabalho detalhado com as atividades a serem executada pelo CC da OMS; 

 

b) Assegurar que as atividades propostas do CC da OMS estejam vinculadas aos atuais 
Plano Estratégico de Médio Prazo e o Orçamento para Programas da OMS; 

 

c) Manter contato próximo e regular com o CC da OMS, comunicando-se diretamente 
com o chefe do CC da OMS (o funcionário da instituição designada que atue como 
principal ponto focal para a colaboração com a OMS); 

 

d) Monitorar a qualidade do trabalho que está sendo feito e a execução, pelo CC da 
OMS, do plano de trabalho acordado; 

 

e) Avaliar os relatórios anuais apresentados pelo CC da OMS e fazer comentários; 
 

f) Iniciar todos os processos pertinentes no eCC. 

 
• 7. Financiamento e interação com a indústria e o setor privado 

 
A designação de uma instituição como CC da OMS independe de qualquer tipo de apoio 
financeiro da OMS. Na maioria dos casos, a expectativa é a de que o CC da OMS cubra 
os custos das atividades acordadas com recursos do orçamento central da instituição e, 
se necessário, a captação de recursos adicionais extraorçamentários. Isso não impede 
a OMS de também contribuir financeiramente em casos excepcionais, contanto que haja 
recursos e eles sejam designados para essa finalidade. 

 

                                                      
4 Os Termos e Condições para os Centros Colaboradores da OMS são aceitos eletronicamente pela instituição proposta durante o 

procedimento de (re)designação e fazem parte do convênio contratual com a OMS (consulte o Anexo 2). 
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A instituição designada deve salvaguardar a credibilidade, a independência e a 
objetividade do trabalho que ela desempenhe como CC da OMS. Para isso, a OMS 
procura assegurar que as interações que essa instituição possa vir a ter com entidades 
do setor privado — em especial, a parte da instituição que está sendo proposta para 
designação — estejam em conformidade com as exigências do Quadro de Colaboração 
com Agentes não Estatais (FENSA) adotado pela Assembleia Mundial da Saúde em maio 
de 2016 (resolução WHA 69.10 e seu anexo), em especial no que diz respeito à 
administração de conflitos de interesses e outros riscos. 

 
A seção abaixo resume a política da OMS para a interação dos CCs da OMS com 
entidades do setor privado; os detalhes completos constam dos Termos e Condições 
para os Centros Colaboradores da OMS (consulte o Anexo 2). Se houver discrepâncias, 
o Anexo 2 prevalece sobre o texto a seguir. 

 
As entidades do setor privado são definidas no âmbito do FENSA como empresas 
comerciais, ou seja, empresas que se destinam a obter lucro para os seus proprietários. 
O termo também se refere a entidades que representam entidades do setor privado ou 
que são regidas ou controladas por entidades desse tipo. Esta definição abrange, entre 
outras: 

 
• associações comerciais que representam empresas comerciais; 

• entidades que não tenham autonomia em relação aos seus patrocinadores 
comerciais; 

• empresas comerciais de propriedade estatal parcial ou total que atuem como 
entidades do setor privado. 

 
Uma entidade é autônoma em relação a outra se for independente da outra entidade, se 
não receber instruções nem recursos importantes e, claramente, se não for influenciada 
nem passar a imagem, dentro do razoável, de que é influenciada nas suas decisões e no 
seu trabalho pela outra entidade. 
 

 
7.1 Evitar a impressão de conflitos de interesses ou conflitos de interesses 

propriamente ditos 

 
Seguem abaixo exemplos dos tipos de interação que podem levar à impressão de um 
conflito de interesses ou a um conflito de interesses propriamente dito no que diz respeito 
ao trabalho dos CCs da OMS e, que, portanto devem ser evitados. 

 

a) Apoio de entidades do setor privado com as atividades empresariais incompatíveis. 
A instituição não deve aceitar financiamento ou outro tipo de apoio (por ex., em 
espécie ou na forma de cessão temporária de pessoal) de entidades do setor privado 
cujas atividades empresariais sejam incompatíveis com o trabalho da OMS (por ex., 
empresas associadas com a produção de tabaco ou de armas). Isso vale para as 
atividades da instituição como CC da OMS e para as demais atividades da instituição 
como um todo. 

 

b) Apoio de entidades do setor privado com interesse comercial direto. O CC da OMS 
não deve aceitar o financiamento ou outro tipo de apoio (por ex., em espécie ou na 
forma de cessão temporária de pessoal) de uma entidade do setor privado que 
aparente ter ou efetivamente tenha um interesse comercial direto no resultado dessa 
atividade. Por exemplo, recursos financeiros ou outro tipo de apoio não devem ser 
aceitos de um fabricante de insulina para uma atividade relacionada (mesmo que de 
forma genérica) com o tratamento do diabetes. 

 

c) Apoio de empresas com interesse comercial indireto. Um CC da OMS deve exercer 
cautela ao aceitar apoio financeiro ou de outro tipo de uma empresa que tenha até 

http://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/WHA69/A69_R10-en.pdf
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mesmo um interesse indireto no resultado de uma atividade. Por exemplo, no caso 
de uma atividade relacionada à epidemiologia de uma doença, deve-se exercer 
cautela ao aceitar recursos financeiros ou outro tipo de apoio de um fabricante de 
medicamentos para essa doença. Nesses casos, é preferível obter financiamento de 
diversas empresas comerciais concorrentes para evitar a impressão de relação 
estreita com uma determinada entidade do setor privado. 

 

d) Apoio para a elaboração das diretrizes ou recomendações da OMS. Como regra 
geral, um CC da OMS não deve aceitar recursos financeiros ou outro tipo de apoio 
de entidades do setor privado, sejam quais forem os seus interesses empresariais, 
para atividades relacionadas com a elaboração das diretrizes ou recomendações da 
OMS. 

 

e) Estudos ou outros trabalhos encomendados. As atividades que uma instituição 
desempenha como CC da OMS (no âmbito dos TR do CC da OMS ou plano de 
trabalho) não devem abranger nenhum estudo ou outro tipo de trabalho 
encomendado ou contratado por entidades do setor privado. 

 

f) Doações sem especificação de entidades do setor privado. No caso de uma doação 
sem especificação para as atividades de um CC da OMS em geral (ou seja, não 
destinadas a uma atividade específica), a doação não deve ser alocada para apoiar 
atividades em que a entidade do setor privado (ou empresas afiliadas) poderia ter um 
interesse comercial direto. No caso de um interesse comercial indireto, deve-se 
procurar obter doações de diversas fontes com interesse semelhante; é preferível 
obter apoio de diversas fontes concorrentes. Além disso, o volume geral de apoio 
sem especificação oferecido pela entidade do setor privado (ou por empresas 
afiliadas) não deve ser tão grande que o CC da OMS fique dependente dele para 
suas operações regulares. 

 

g) Apoio para custear o salário de funcionários ou cargos específicos. Um CC da OMS 
não deve aceitar recursos financeiros de entidades do setor privado para custear o 
salário de funcionários ou cargos específicos designados para as atividades do CC 
da OMS (inclusive os consultores de curto prazo) caso o apoio financeiro possa dar 
margem à impressão de um conflito de interesses ou a um conflito de interesses 
propriamente dito. Por exemplo, haveria um conflito de interesses se as 
responsabilidades do funcionário ou cargo estivessem relacionadas direta ou 
indiretamente com os interesses empresariais da entidade do setor privado 
responsável pela contribuição. 

 

h) Cessão temporária de funcionários da empresa. Um CC da OMS não deve aceitar a 
cessão temporária de funcionários de empresa do setor privado para trabalhar nas 
atividades do CC da OMS caso a empresa tenha um interesse comercial direto ou 
indireto na totalidade ou em parte dessas atividades. 

 

i) Interações, afiliações, relações e interesses do pessoal. A instituição deve garantir e 
confirmar para a OMS que o chefe do CC da OMS e o pessoal designado para 
trabalhar nas atividades do CC da OMS não mantêm qualquer tipo de interação, 
afiliação, relação ou interesses, financeiros ou de outra natureza, no tocante a 
entidades do setor privado que poderia dar margem a um conflito de interesses com 
respeito a qualquer uma das atividades ou que poderia ser visto como margem para 
um conflito dessa natureza. 

 

7.2 Informações a serem prestadas à OMS antes da designação 

 
Antes de ser designada ou redesignada, cada instituição deve fornecer informações à 
OMS sobre as suas interações com entidades do setor privado nas respectivas seções 
do formulário de designação ou de redesignação. Nos casos em que forem identificadas 
interações, as informações devem conter detalhes dos contribuintes; seus interesses 
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empresariais; as atividades, os estudos, funcionários e cargos envolvidos; e outros 
detalhes ou os esclarecimentos de que a OMS possa necessitar dentro do razoável. 

 
Além disso, a instituição deve avaliar se o chefe do CC da OMS ou pessoal designado 
para trabalhar nas atividades do CC da OMS mantém qualquer tipo de interação, 
afiliação, relação ou interesse, financeiro ou de outra natureza, no tocante a entidades 
do setor privado que poderia dar margem à percepção de um conflito de interesses ou a 
um conflito de interesses propriamente dito com respeito a qualquer uma das atividades 
do CC da OMS. Exige-se da instituição que confirme à OMS que o chefe e o pessoal 
designado para trabalhar nas atividades do CC da OMS foram obrigados a declarar se 
mantêm algum tipo de interação, afiliação, relação ou interesse, financeiro ou de outro 
tipo, conforme mencionados acima e se não existem conflitos ou se medidas apropriadas 
foram tomadas para resolvê-los e eliminá-los. 

 
Exemplos dos tipos de interação, afiliação, relação e interesse, financeiro ou de outro 
tipo, que poderiam dar margem a um conflito de interesses ou que poderiam ser vistos 
como margem para um conflito dessa natureza podem ser encontrados na declaração 
de interesses (DI) para peritos da OMS, constante do Anexo 1. A DI é apresentada como 
exemplo e não é para ser usada pela instituição. A instituição deve tomar as suas próprias 
providências para verificar, resolver e eliminar qualquer possibilidade de conflito que 
possa envolver o chefe do CC da OMS ou outros funcionários. 

 
7.3 Avaliação pela OMS e medidas a serem tomadas pelos CCs da OMS 

 
Sempre que a OMS considerar que uma interação dá margem ao risco de impressão de 
um conflito de interesses ou a um conflito de interesses propriamente dito, a instituição 
deve fazer todo o possível para fornecer todas as informações pertinentes e 
possivelmente pertinentes à OMS para avaliação em conformidade com as exigências 
do FENSA e chegar a uma solução mutuamente aceitável e compatível com a orientação 
fornecida. Por exemplo, para uma designação ou redesignação ser aprovada, as 
atividades que dão margem a um conflito de interesses, conforme descrito acima, ou que 
tenham sido encomendadas pela indústria, precisarão ser suprimidas do plano de 
trabalho. 

 
De modo semelhante, o CC da OMS deve assegurar que o pessoal que declarou a 
existência de interação, afiliação, relação ou interesse, financeiro ou de outro tipo, no 
tocante a uma entidade do setor privado que dê margem à impressão de um conflito ou 
a um conflito propriamente dito com respeito a qualquer atividade do CC da OMS não 
trabalhe nessa atividade. 

 
No que se refere a contribuições de entidades do setor privado consideradas aceitáveis, 
o CC da OMS deve — por motivo de transparência — sempre fazer um reconhecimento 
público. A praxe é inserir uma nota de reconhecimento discreta na documentação 
relacionada à atividade em questão. Esse reconhecimento também deve ser incluído em 
qualquer publicação pelo CC da OMS sobre o resultado dessa atividade. Os 
agradecimentos geralmente devem seguir este padrão: “O Centro Colaborador da 
Organização Mundial da Saúde [nome completo] agradece a contribuição financeira da 
[entidade do setor privado] para [descrição do resultado].” 

 

A OMS também pode exigir que o CC da OMS divulgue ao público as interações, 
afiliações, relações ou outros interesses do seu chefe ou pessoal que sejam 
consideradas margem para um conflito de interesses. 

 

Antes de aceitar qualquer contribuição de entidades do setor privado, o CC da OMS deve 
obter garantia por escrito dos contribuintes em questão de que eles não usarão os 
resultados do trabalho que eles apoiaram, na qualidade de contribuintes, para fins 
comerciais nem buscarão promover o fato de que fizeram uma doação. Contudo, os 
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contribuintes podem fazer referência às doações em seus relatórios anuais institucionais 
ou em documentos internos semelhantes. 
 
O CC da OMS sempre deve manter controle total e exclusivo sobre a atividade a que 
uma contribuição estiver relacionada, inclusive sobre qualquer relatório da atividade e o 
seu respectivo conteúdo, seja qual for o formato em que ele seja publicado ou divulgado 
(por ex., eletronicamente), e o momento dessa divulgação. 

 

• 8. Direitos de propriedade intelectual 
 

Esta seção contém informações sobre os direitos de propriedade intelectual sobre os 
produtos e resultados das atividades de um CC da OMS, com outros detalhes incluídos 
nos Termos e Condições para os Centros Colaboradores da OMS.5 Os termos e as 
condições completas devem ser consultados se orientação detalhada fosse requerida. 

 

Certos produtos e resultados das atividades do plano de trabalho (por ex., uma 
publicação, um conjunto de ferramentas, um relatório ou módulo para capacitação) 
podem exigir um acordo entre a instituição e a OMS designada sobre os direitos de 
propriedade intelectual. 

 

Ao planejar atividades conjuntas que levem a esses produtos e resultados, 
o Responsável Técnico e a instituição proposta devem identificar que tipo de direito de 
propriedade intelectual se aplica (por ex., direitos autorais se aplicam a publicações, 
patentes podem se aplicar a outros tipos de produtos e resultados). Devem identificar 
também se esses direitos serão propriedade da instituição designada, que oferecerá uma 
licença à OMS (nesse caso, o produto ou resultado será um produto da instituição), ou 
de propriedade da OMS (já nesse caso, o produto ou resultado será um produto da OMS). 

 

Em ambos os cenários possíveis, dois enunciados-padrão já estão incluídos nas Seções 
3.1 (relativa aos direitos autorais) e 3.2 (relativa às patentes) dos Termos e Condições 
para os Centros Colaboradores da OMS. Para documentar a atribuição pretendida dos 
direitos de propriedade intelectual para um produto ou resultado do plano de trabalho do 
centro, uma referência à seção pertinente deve estar incluída ao lado do produto ou 
resultado específico no formulário de designação ou redesignação. Por exemplo, se uma 
atividade no plano de trabalho abrange uma publicação da OMS como produto ou 
resultado, o campo resultados esperados poderia indicar, “Publicação (3.1.2)”. Contudo, 
se a publicação resultante será propriedade da instituição que concederá uma licença à 
OMS em contrapartida deve-se anotar, por exemplo, “Publicação (3.1.1)”. 

 

Se nenhuma referência ou outro acordo for anotado no formulário, os direitos de 
propriedade intelectual serão detidos pela instituição e uma licença será concedida à 
OMS nos termos das seções 3.1.1 ou 3.2.1 dos Termos e Condições para os Centros 
Colaboradores da OMS. 

 

• 9. Uso do nome, emblema e bandeira da OMS pelos CCs da OMS 

 
O nome, o emblema e a bandeira da OMS só podem ser usados pelos CCs da OMS 
após o Diretor-Geral autorizar o uso proposto. A autorização é concedida caso a caso; 
isso significa que, cada vez que a instituição pretender usar o nome, o emblema ou a 
bandeira da OMS para uma finalidade específica, deverá ser feita uma solicitação à OMS 
para obter a autorização. 

 
A autorização só pode ser concedida para uso relacionado a uma atividade incluída no 
plano de trabalho acordado (ao contrário de outras atividades que a instituição possa 
desempenhar). A autorização se encerrará na conclusão da atividade ou no término do 
período de designação do CC da OMS, o que ocorrer primeiro. 

                                                      
5 Os Termos e Condições para os Centros Colaboradores da OMS são aceitos eletronicamente pela instituição proposta durante o 

procedimento de (re)designação e fazem parte do convênio contratual com a OMS. Consulte o Anexo 2. 
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O CC da OMS deve fazer a solicitação ao Responsável Técnico na OMS, que o 
encaminhará para aprovação. O centro deve fornecer os antecedentes da solicitação, 
inclusive uma breve justificativa do uso proposto. Toda solicitação de autorização para 
uso do nome e emblema da OMS deve conter um modelo do uso proposto que cumpra 
as diretrizes sobre identidade visual e as condições adicionais (conforme o caso) 
estabelecidas abaixo. 

 
9.1 Uso do nome e emblema da OMS 

 
Todo uso autorizado do nome e emblema da OMS está sujeito às seguintes diretrizes de 
identidade visual. 

 

a) O nome da OMS nunca deve ser usado isoladamente. Antes, o título exato do CC da 
OMS, conforme indicado na carta oficial de designação e registrado na base de dados 
mundial de CCs da OMS (por exemplo, “Centro Colaborador da OMS para Saúde 
Ocupacional”), deve ser usado. 

 

b) O emblema da OMS nunca deve ser usado isoladamente (veja a Figura 1). Se o 
emblema da OMS for usado, só pode ser posicionado imediatamente ao lado do 
título. O título e o emblema devem ser de tamanho semelhante (veja a Figura 2). 
Todas as palavras do título devem ter o mesmo tamanho de fonte. 

 

c) O título e o emblema devem ser usados discretamente; devem ser posicionados logo 
abaixo do nome da instituição designada, que deve ficar em uma posição mais 
proeminente. Se o emblema da OMS for usado além do título, também se deve usar 
o logotipo ou emblema da instituição designada. O emblema da OMS deve ser menor 
que o emblema ou logotipo da instituição. Os caracteres do título do CC da OMS 
devem ser menores que os caracteres do nome da instituição designada (veja a 
Figura 3). 

 

d) Se o idioma usado pelo CC da OMS não for um dos idiomas oficiais da OMS (árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo), então o CC da OMS também deve usar 
um dos idiomas oficiais. 

 
 

 
 

Figura 1. Exemplo de uso incorreto. 

 
 

Figura 2. Exemplo de uso incorreto. 
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Figura 3. Exemplo de uso correto. 

 
Além das diretrizes de identidade visual acima, qualquer uso autorizado do nome e 
emblema da OMS em papéis timbrados, produtos para informação e comunicação, e 
websites estão sujeitos às condições adicionais estabelecidas abaixo. 

 
Condições adicionais referentes aos papéis timbrados 

As seguintes condições adicionais se aplicam aos papéis timbrados: 

 
O papel timbrado pode ser usado reiteradamente durante o período de designação para 
a correspondência relacionada com as atividades incluídas no plano de trabalho. 
Contudo, o título e o emblema não devem ser usados no papel timbrado padronizado 
para a correspondência geral da instituição designada. 

 
Condições adicionais referentes aos produtos para informação e comunicação 

As seguintes condições adicionais se aplicam aos produtos para informação e comunicação 
em formato impresso ou eletrônico (por ex., apresentações, folhetos, livretos). 

 

a) O produto deve fazer parte do plano de trabalho acordado do CC da OMS. 
 

b) As informações nele contidas devem ser do mais elevado nível técnico e 
compatíveis com as políticas da OMS. 

 

c) O seguinte termo de isenção de responsabilidade deve ser usado: “Este [nome do 
folheto ou livreto] é publicado por [nome da instituição], um centro colaborador da 
OMS; esta não é uma publicação da Organização Mundial da Saúde. O [nome da 
instituição ou dos autores] é/são responsável(eis) pelas opiniões expressas neste 
[tipo de publicação], e as opiniões não representam necessariamente as decisões 
nem as políticas da Organização Mundial da Saúde.” 

 
Condições adicionais referentes a páginas na Internet 
As seguintes condições adicionais se aplicam às páginas na Internet: 

 
a) O emblema da OMS não é usado no website principal da instituição designada. Antes, 

é usado em uma página (dentro do website) dedicada exclusivamente às atividades 
da instituição no âmbito da sua designação como CC da OMS. Uma referência 
discreta à designação da instituição como CC da OMS poderia ser incluída no website 
principal (veja a Figura 4); essa referência poderia estar vinculada à página (dentro 
do website) dedicada exclusivamente às atividades da instituição como CC da OMS 
(veja a Figura 5). 

 

b) A página na Internet proposta está em conformidade com os TR e o plano de trabalho 
do CC da OMS e está relacionada apenas ao trabalho da instituição na sua qualidade 
de CC da OMS. 



-17- 
 
 

 

c) O conteúdo da página na Internet proposta é aceitável para a OMS do ponto de vista 
técnico e científico. 

 

d) Se qualquer apoio financeiro do setor privado for recebido para o desenvolvimento 
da página na Internet, isso precisa ser compatível com as regras sobre interação dos 
CCs da OMS com o setor privado comercial, inclusive no que diz respeito à forma 
como os contribuintes são reconhecidos. 

 

 
 

Figura 4. Website do Departamento de Microbiologia da Universidade ABC. 

 

 
Figura 5. Página dentro do website do Departamento de Microbiologia da Universidade ABC, dedicada às 
atividades na sua qualidade de CC da OMS. 

 
 

9.2 Limitações do uso do nome e emblema da OMS 

 
O uso do nome ou emblema da OMS em cartões de visita dos funcionários da instituição 
designada não é permitido em circunstância alguma. 

 
Normalmente, a OMS não autoriza os CCs da OMS a usar placas com o nome e o 
emblema da OMS. 

 
O nome e o emblema da OMS não podem ser usados em certificados de 
comparecimento, diplomas nem prêmios semelhantes aos participantes de treinamentos 
ou outros cursos organizados como parte do plano de trabalho de um CC da OMS. 
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9.3 Uso da bandeira da OMS 

 
Um CC da OMS deve obter autorização caso deseje usar a bandeira da OMS. Tal 
autorização é concedida por tempo limitado e apenas em relação a ocasiões específicas 
(por ex., o Dia Mundial da Saúde). Quando autorizada, a exibição da bandeira da OMS 
está sujeita ao código e ao regulamento da bandeira da OMS.6 Encerrada a ocasião 
específica para a qual a autorização foi concedida, a bandeira deve ser devolvida de 
imediato à OMS. 

 
• 10. O procedimento para a designação pela primeira vez 

 
Toda nova proposta de designação como CC da OMS será iniciada por um funcionário 
da OMS lotado em um dos escritórios regionais da OMS ou na sede da organização em 
Genebra. 

 
Todas as propostas da designação são processadas eletronicamente por meio do eCC, 
o sistema de processamento eletrônico mundial da OMS para os seus centros 
colaboradores (as instruções sobre como usar o eCC constam da seção 14). 

 
Após Responsável Técnico haver iniciado o procedimento de designação no eCC, o chefe 
proposto do CC da OMS recebe um correio eletrônico gerado automaticamente pelo eCC, 
solicitando que a instituição acesse o eCC e preencha o formulário de designação on-line. 
O formulário de designação pode estar em branco ou preenchido parcialmente pelo 
funcionário responsável. Para acessar o formulário exigido, a instituição se conecta ao 
eCC pelo portal para os CCs da OMS. O endereço do website, o nome para conectar-se 
e a senha estão incluídos no e-mail (as instruções sobre como usar o eCC constam da 
seção 14). 

 
Uma vez que o formulário de designação on-line tenha sido concluído e enviado 
eletronicamente, ele é avaliado pelo funcionário responsável, pessoal técnico da OMS e 
por outros departamentos pertinentes da OMS. O respectivo governo também é 
consultado. Em último caso, é o diretor-geral da OMS quem aprova as designações. Se 
aprovada, o respectivo Diretor Regional informa o chefe da instituição como um todo por 
carta oficial de que ela foi designada como CC da OMS por quatro anos, a contar da data 
indicada na carta. 

 
É difícil estimar a duração do procedimento de designação do começo ao fim. Embora 
seja possível concluí-lo em apenas seis meses, isso só é viável se o Responsável 
Técnico e a instituição proposta considerarem cuidadosamente os regulamentos 
pertinentes da OMS, mantiverem excelente comunicação enquanto estiverem redigindo, 
em conjunto, as atividades para o plano de trabalho e agirem de imediato em resposta a 
todas as solicitações, por parte dos avaliadores, de esclarecimentos ou de alteração da 
proposta original. A apresentação de uma proposta de designação não implica que a 
designação será aprovada. 

 
10.1 O formulário de designação 

 
Após a designação de uma instituição como CC da OMS, o formulário de designação 
constitui um acordo vinculante e de caráter obrigatório com a OMS. Ao apresentar esse 
documento, a instituição se compromete com a execução do plano de trabalho acordado 
de acordo com seus TR e os Termos e Condições para os Centros Colaboradores da 
OMS. 

 

                                                      
6 O código e o regulamento da bandeira da OMS são enviados junto com a bandeira ou podem ser consultados aqui (em inglês): 
http:/www.who.int/collaboratingcentres/information/en/. 

http://www.who.int/collaboratingcentres/information/en/
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O formulário de designação tem três seções: o perfil institucional, os termos de referência 
e o plano de trabalho. O conteúdo de cada seção é descrito em linhas gerais a seguir. 

 
As instituições que não puderem apresentar as informações em inglês devem discutir as 
suas necessidades com relação ao idioma com o Responsável Técnico antes de 
preencher o formulário de designação no eCC. Ainda que a documentação pertinente 
possa estar redigida em qualquer um dos idiomas oficiais da Assembleia Mundial da 
Saúde, as informações em outro idioma que não o inglês devem ser traduzidas antes de 
serem inseridas no formulário on-line no eCC. 

 
Perfil institucional 
O perfil institucional é reservado para preenchimento pela instituição proposta e requer 
informações sobre a instituição proposta para designação, como nome, endereço, 
características, financiamento, pessoal e instalações. Na seção intitulada “sources of 
funding” [fontes de financiamento], algumas questões se referem aos termos de 
referência e atividades propostos incluídos no plano de trabalho desta proposta. Assim, 
limite suas respostas ao que seja pertinente com relação aos termos de referência e 
atividades propostos incluídos no plano de trabalho. Contudo, quando uma questão se 
refere à “instituição proposta”, forneça informações sobre a pessoa jurídica como um todo 
(por exemplo, a Universidade de ABC como um todo). 

 
Termos de referência (TR) 
Os TR são curtos, formados por itens, cada um com uma frase, que ofereçam uma visão 
geral de alto nível da área da futura colaboração. Devem refletir a colaboração futura 
entre a OMS e a instituição proposta, em vez do trabalho habitual da instituição. Nenhum 
detalhe sobre as atividades deve ser incluído. Os TR exigem uma discussão prévia com 
o funcionário responsável, pois estabelecem o quadro geral no qual as atividades do 
plano de trabalho serão desenvolvidas. 

 
Exemplos de TR: 

 
- “Ajudar a OMS na divulgação de informações no campo da inocuidade dos alimentos”; 

 
- “Contribuir para a implementação da política Visão 20/20 da OMS”; 

 
- “Em acordo com a OMS, ministrar cursos especializados de formação em segurança 

nas transfusões de sangue”. 
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Quadro 1. Lista de Verificação para Termos de Referência 

 

 
 Os TR não vão além da abrangência funcional dos CCs da OMS. 

 

 Os TR propostos são curtos, itens com uma única frase. Cada item contém uma indicação 
ampla e de alto nível da área de trabalho para a colaboração acordada sem enumerar 
detalhes como datas ou nomes. 

 

 O número de TR deve ser o menor possível (em média, dois ou três TR devem ser o 

suficiente). 

 
 Cada TR faz referência à OMS (por ex., “Quando solicitado pela OMS, …”, “Sob a 

liderança da OMS, para…”, “Sob a solicitação da OMS, …”). 

 
 

 
Plano de trabalho 

O plano de trabalho é a lista de atividades detalhadas que a instituição proposta 
executará se for designada CC da OMS. Todas as atividades devem estar enquadradas 
nos TR descritos na parte anterior do formulário. Cada atividade deve contribuir para o 
cumprimento de uma tarefa da OMS, com o papel de todos os participantes em cada 
atividade claramente descrito. Apenas atividades específicas e concretas que tenham 
sido discutidas e acordadas com o Responsável Técnico devem ser relacionadas (ou 
seja, as atividades independentes da instituição proposta não devem ser relacionadas). 

 
Para cada atividade proposta no plano de trabalho, a instituição proposta e o 
Responsável Técnico devem discutir e fornecer os itens necessários relacionados a 
seguir: 

 

a) Título da atividade: um nome curto, descritivo, que capte com exatidão a 
essência da atividade proposta. 

 

b) Link para os TR: os TR com os quais a atividade se relaciona. 
 

c) Nome do pessoal responsável da instituição: nome do cientista ou cientistas 
da instituição proposta que liderarão a atividade. 

 

d) Tipo de atividade: selecione no menu superior como essa atividade poderia ser 
mais bem classificada. 

 

e) Por que a OMS está solicitando essa atividade e como usará os resultados 
previstos?: uma justificativa da solicitação da OMS à instituição proposta para 
realizar essa atividade. Esta parte pode conter uma breve descrição do programa 
da OMS em questão e das suas necessidades atuais/futuras, bem como da 
contribuição dessa atividade. 

 

f) Que ações concretas serão tomadas pela instituição designada?: Nesta 
parte descreve-se detalhadamente o que a atividade abrange e, em especial, as 
ações concretas a serem levadas a cabo pela instituição proposta para 
implementá-la. As atividades propostas devem ser SMART (Specific, 
Measurable, Achievable, Realistic e Timely) [INTELIGENTES: específicas, 
quantificáveis, realizáveis, realistas e oportunas]. 

 

g) Qual será o papel da OMS nessa atividade?: Uma breve descrição da 
contribuição da OMS para a atividade. Pode variar da coordenação até a 
implementação conjunta. Por exemplo, se a atividade é um curso de capacitação, 
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a OMS pode elaborar o conteúdo ou o programa, e/ou selecionar os participantes, 
ou pelo menos estabelecer os critérios para a seleção dos participantes; no caso 
de uma atividade de pesquisa, espera-se que a OMS assuma um papel de 
liderança (por exemplo, a definição do protocolo de pesquisa, a revisão ética etc.). 

 

h) Resultados previstos: o produto tangível ou serviço ou os resultados da 
atividade (por exemplo, um documento com assessoria técnica apresentado à 
OMS; a tradução para o persa das Diretrizes da OMS sobre…, um curso de 
formação de uma semana para até 20 participantes ministrado anualmente, um 
conjunto completo de dados com os resultados da pesquisa, um software/banco 
de dados/ferramenta de entrada de dados, os resultados da revisão sistemática 
apresentada à OMS, etc.). 

 

i) Os resultados previstos enumerados acima estão sujeitos a direitos de 
propriedade intelectual (PI): alguns dos resultados previstos descritos no 
campo acima podem estar sujeitos a direitos de propriedade intelectual, por 
exemplo, um documento com assessoria técnica apresentado à OMS como 
resultado de uma atividade pode ser de propriedade da instituição proposta ou 
da OMS. Essa atribuição dos direitos de propriedade intelectual deve ser 
determinada no momento da apresentação da proposta de designação. Para 
tanto, o formulário tem três opções: 

 

i. Os direitos de PI de TODOS os resultados pertencem ao CC da OMS, nos 
termos dos parágrafos 3.1.1 e/ou 3.2.1 dos Termos e Condições. 

ii. Os direitos de PI de TODOS os resultados pertencem à OMS, nos termos dos 
parágrafos 3.1.2 e/ou 3.2.2 dos Termos e Condições. 

iii. Outra (explique na caixa “Resultados previstos” acima, ao lado de cada resultado 
pertinente). 

 

Escolha a opção iii) se nenhum dos resultados previstos estiver sujeito a direitos de PI 
(por exemplo, um curso de uma semana para até 20 participantes ministrado 
anualmente); se diferentes direitos de PI serão atribuídos a diferentes resultados 
previstos (ou seja, alguns estarão sujeitos aos parágrafos 3.1.1 ou 3.2.1, mas outros 
estarão sujeitos aos parágrafos 3.1.2 ou 3.2.2) e/ou se haverá uma cláusula especial 
de direitos de PI para um resultado (neste caso, insira a referida cláusula 
imediatamente ao lado, no campo “Resultados previstos”). Veja mais detalhes sobre 
direitos de propriedade intelectual na seção 8. 

 

j) Código do resultado previsto da OMS: O código é fornecido pelo funcionário 
responsável. Vincula a atividade ao aos resultados esperados pela OMS. 

 

k) Nome das fontes de financiamento (incluídos os montantes, caso 
especificado): a lista detalhada e completa dos nomes das fontes de 
financiamento a serem usadas para a atividade particular, e não para a instituição 
como um todo. Por exemplo, “Esta atividade será financiada pela Fundação Bill 
e Melinda Gates ou a partir do orçamento ordinário da instituição.” Não inclua 
descrições como “diversos organismos de financiamento”, “outras fontes” ou “as 
instituições participantes”. Se o montante específico de financiamento de uma 
fonte de recursos identificada para essa atividade particular for conhecida, inclua 
essa informação. 

 

l) Cronograma das atividades (incluídas as etapas importantes, conforme o caso): 
um cronograma específico para a implementação de cada atividade (evite 
generalizações como “em andamento” ou “ao longo de todo o período da 
designação”). 
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Quadro 2. Lista de Verificação para Planos de Trabalho 

 
 A proposta é concisa e evita ser um texto autopromocional. 

 
 As atividades não vão além da abrangência funcional dos CCs da OMS. Por exemplo, não 

estão relacionadas a diplomas de qualificação (por ex., mestrado, doutorado, etc.), à 
participação em quadros de especialistas da OMS, comitês ou qualquer outro tipo de 
grupo de assessoria, ao estabelecimento de novas entidades, à assessoria a governos 
dos Estados Membros nem à emissão de diretrizes nacionais. 

 
 São incluídas apenas atividades que tenham sido planejadas em conjunto com a OMS 

e adaptadas para ela, e que contribuam diretamente para os programas da OMS (em 
oposição a beneficiar a saúde pública em geral). As atividades-padrão da instituição 
(rotineiras) propostas ou as atividades que não forem realizadas em colaboração 
com a OMS, a despeito do quão boas sejam, não devem estar incluídas no plano de 
trabalho. 

 
 As atividades incluídas no plano de trabalho estão dentro do que abrangem os Termos de 

Referência. 

 
 A descrição de cada atividade abrange o seguinte: 

- O contexto e os motivos por que a OMS exige que a atividade seja realizada; 

- As medidas concretas a serem tomadas pela instituição proposta; 

- O envolvimento da OMS (por ex., na implementação, coordenação e prestação da 
assessoria); 

- Como os produtos e resultados serão usados pela OMS. 

 
 Cada atividade tem financiamento assegurado e isso é explicado no campo “Nome 

das fontes de financiamento”. 

 
 Cada atividade tem um cronograma claro (o que pode abranger marcos ou etapas 

intermediárias). 

 
 

 O respectivo código do plano operacional da OMS para o biênio em questão foi incluído no 
campo “Código do Resultado previsto da OMS”. 

 
 Uma cláusula relacionada à propriedade intelectual é indicada para cada resultado previsto 

(consulte a seção 8). 
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Exemplos de atividades: 

 
Figura 6. Exemplo de atividade recomendada 
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Figura 7. Exemplo de atividade recomendada 
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10.2 Revisões durante o processo de avaliação para a designação 

 
Em qualquer etapa ao longo do processo de avaliação da OMS, um avaliador pode 
devolver a proposta para esclarecer determinados pontos ou solicitar alterações no 
formulário. Caso seja necessário fazer mudanças no formulário, o Responsável Técnico 
ou o chefe proposto do CC da OMS faz essas alterações, o formulário será transmitido à 
outra parte para que verifique as alterações. Nessa situação, a outra parte pode 
concordar com as alterações ou discordar e fazer outras alterações. Esse processo será 
repetido até que o Responsável Técnico e o chefe proposto do CC da OMS tenham 
aceitado todas as alterações. 

 
A avaliação pela OMS começará do princípio cada vez que o formulário for alterado. Se 
forem prestados esclarecimentos por meio de comentários (sem revisão do formulário), 
a avaliação da OMS continuará. 

 

 
Todas as alterações são processadas por meio do eCC. Em cada situação em que uma 
ação pelo chefe proposto do CC da OMS é necessária, essa pessoa receberá um e-mail 
automatizado do eCC com as instruções, o nome para conectar-se e a senha. 
 

• 11. O procedimento para redesignação 

 
Nos casos de colaboração bem-sucedida, e se as atividades do programa da OMS assim 
o justificarem, o Responsável Técnico pode propor uma extensão da designação 
(‘redesignação’) como CC da OMS por um, dois, três ou quatro anos. O procedimento 
para a redesignação deve ser iniciado pelo Responsável Técnico no eCC pelo menos 
seis a nove meses antes da data de vencimento da designação original, para assegurar 
que ela possa ser aprovada e finalizada antes dessa data. 

 
Caso receba apoio, uma proposta de redesignação é iniciada pelo Responsável Técnico 
por meio do eCC. Após ele haver iniciado o procedimento de redesignação no eCC, o 
chefe proposto do CC da OMS recebe um e-mail gerado automaticamente, pedindo à 
instituição que preencha o formulário on-line de redesignação no eCC. O formulário de 
redesignação talvez só esteja preenchido automaticamente com os TR anteriores ou 
talvez já tenha sido preenchido parcialmente pelo funcionário responsável. Para acessar 
o formulário exigido, a instituição se conecta ao eCC pelo portal para os CCs da OMS. O 
endereço do website, o nome para conectar-se e a senha estão incluídos no e-mail (as 
instruções sobre como usar o eCC constam da seção 14). O endereço do website, o 
nome para conectar-se e a senha estão incluídos no e-mail. 

 
Uma vez que o formulário de redesignação on-line tenha sido preenchido e enviado 
eletronicamente, ele é avaliado pelo funcionário responsável, pessoal técnico da OMS e 
por outros departamentos pertinentes da OMS. Se a redesignação for aprovada, o 
respectivo diretor regional informa o chefe da instituição como um todo por carta oficial 
da redesignação. 

 
A redesignação precisa ser aprovada antes da data de vencimento da designação atual, 
senão o centro será suspenso automaticamente. Embora uma redesignação possa estar 
em processamento, a designação como CC da OMS cessará na data de vencimento e, 
em consequência, uma redesignação já não poderá ser buscada. 

 
11.1 O formulário de redesignação 

 
O formulário de redesignação tem três seções: o perfil institucional, os termos de 
referência e o plano de trabalho. O conteúdo de cada seção é descrito em linhas gerais 
a seguir. 
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Perfil institucional 
O perfil institucional é reservado para preenchimento pela instituição proposta. Partes 
desse perfil dele são preenchidas automaticamente pelo eCC. As informações que 
possam haver mudado desde a última designação devem ser atualizadas no formulário. 
Contudo, uma designação não pode ser transferida para outro departamento ou 
instituição; assim, o nome da instituição não pode ser alterado e apenas campos 
determinados do formulário podem ser revistos. 

 
Termos de referência (TR) 
Os TR devem ser discutidos a fundo com o Responsável Técnico pelo menos seis a nove 
meses antes do término da designação atual. O eCC preencherá automaticamente o 
formulário de redesignação com os TR atuais. A expectativa é que os TR se mantenham 
estáveis, embora pequenas alterações possam ser feitas, em caso de necessidade, para 
refletir a colaboração futura entre o CC da OMS e a OMS. Mais detalhes sobre as 
informações necessárias nos TR podem ser consultadas na seção 10.1. 

 
Plano de trabalho 

O plano de trabalho requer uma discussão completa com o Responsável Técnico pelo 
menos seis a nove meses antes do término da designação atual. Cada atividade deve 
estar relacionada com os TR. Mais detalhes sobre as informações necessárias no plano 
de trabalho podem ser consultadas na seção 10.1. 

 
11.2 Revisões durante o processo de avaliação para a redesignação 

 
Em qualquer etapa ao longo do processo de avaliação da OMS, um avaliador pode 
devolver a proposta para esclarecer determinados pontos ou solicitar revisões. Após o 
Responsável Técnico ou o chefe proposto do CC da OMS haver feito as alterações no 
formulário de redesignação, o formulário será transmitido à outra parte para que verifique 
as alterações. Nessa situação, a outra parte pode concordar com as alterações ou 
discordar e fazer outras alterações. Esse processo será repetido até que o Responsável 
Técnico e o chefe proposto do CC da OMS tenham aceitado todas as alterações. Uma 
vez que o formulário de redesignação tenha sido reapresentado e devolvido ao avaliador, 
nem a instituição proposta nem o Responsável Técnico podem fazer novas alterações, a 
menos que outros avaliadores devolvam o formulário para novas revisões. 

 
A avaliação pela OMS começará do princípio cada vez que o formulário for alterado. Se 
forem prestados esclarecimentos por meio de comentários (sem alteração do formulário), 
a avaliação da OMS continuará. Assim como no caso do formulário original, todas as 
alterações são processadas por meio do eCC. Em cada situação em que uma ação pelo 
chefe proposto do CC da OMS é necessária, essa pessoa receberá um e-mail 
automatizado do eCC com as instruções, o nome para conectar-se e a senha. 
 

 
O processo para a redesignação é menos complexo e tem menos etapas que a 
designação original. Contudo, pode levar até nove meses para ser concluído. Portanto, 
é crucial que o chefe dos CCs da OMS mantenha uma estreita comunicação com o 
Responsável Técnico ao longo do último ano da designação atual, a fim de iniciar o 
processo de redesignação a tempo de evitar uma suspensão inadvertida. A apresentação 
de uma proposta de redesignação não é garantia de que a redesignação será aprovada. 

 

 
• 12. Monitoramento e exigência de apresentação de informações anuais 

 
Os CCs da OMS devem contatar o respectivo Responsável Técnico caso desejem 
discutir qualquer aspecto da designação, sobretudo qualquer questão relacionada à 
implementação das atividades acordadas. Uma vez por ano, o CC da OMS preenche um 



-27- 
 
 

pequeno relatório no eCC a título de relatório anual sobre o progresso feito na execução 
do plano de trabalho acordado durante os 12 meses anteriores. 

 
12.1 Informação sobre o progresso feito pelos CCs da OMS 

 
Para alertar a instituição da necessidade de apresentar o formulário do relatório anual, a 
OMS envia um e-mail para o endereço registrado na base de dados mundial de CCs da 
OMS, para o chefe do CC da OMS. 

 
Esse e-mail contém o link para o website do portal para os CCs da OMS, o nome para 
conectar-se e a senha necessários para acessar o formulário. O e-mail é enviado a cada 
ano no aniversário da designação. Por exemplo, se um CC da OMS foi designado no dia 
1o de novembro de 2017, receberá um e-mail no dia 1o de novembro de 2018 solicitando 
que o primeiro formulário do relatório anual seja preenchido, abrangendo o período de 
novembro de 2017 a novembro de 2018. Na data de vencimento da sua designação, a 
instituição receberá a última solicitação de relatório anual. Assim, essa solicitação pode 
coincidir com o começo de um novo período de designação no caso de um CC da OMS 
que estiver sendo redesignado. 

 
Os CCs da OMS devem apresentar seu formulário do relatório anual no prazo de quatro 
semanas após o aniversário da designação. Apenas os formulários do relatório anual 
apresentados por meio do eCC são aceitos (as instruções sobre como elaborar e 
apresentar os relatórios anuais usando o eCC podem ser consultadas na seção 14.3). 

 
Os formulários do relatório anual são usados para monitorar a execução do plano de 
trabalho acordado. Resultados técnicos detalhados não devem ser apresentados nesse 
formulário. Dependendo da natureza das atividades acordadas, um Responsável Técnico 
pode solicitar à instituição que apresente outro relatório, mais técnico, diretamente, por 
e-mail ou pelo correio. 

 
12.2 O formulário do relatório anual 

 
O formulário do relatório anual de progresso contém quatro perguntas e exige: 

 
a) Uma breve descrição para cada atividade incluída no plano de trabalho sobre o 

progresso feito durante o período do relatório; todos os produtos entregues e os 
resultados obtidos; e as dificuldades encontradas (se for o caso); 

 
b) Uma breve descrição de outras atividades solicitadas pela OMS além do plano de 

trabalho acordado durante os 12 últimos meses; 

 
c) Uma avaliação dos recursos despendidos na implementação das atividades 

acordadas com a OMS durante os 12 últimos meses. Trata-se de uma estimação 
aproximada i) do número de funcionários da instituição designada que têm trabalhado 
na implementação das atividades acordadas (ou seja, as incluídas no plano de 
trabalho), ii) do número de equivalentes-dia em que esses funcionários estiveram 
ocupados com essas atividades e iii) da relação entre pessoal e os custos em que se 
incorreu nas atividades. Veja o exemplo a seguir: 
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d) Uma breve descrição das interações e colaborações com outros CCs da OMS, 
inclusive a participação em redes. 

 
A lista de atividades não pode ser alterada nesta etapa; portanto, se alguma atividade já 
não for pertinente, isso deve ser explicado. 

 
 • 13. A função das redes de CCs da OMS 

 
Em janeiro de 2000, o Conselho Executivo da OMS instou os Estados Membros a 
fazerem pleno uso dos CCs da OMS como fontes de informação, serviços e perícia, bem 
como a fortalecerem sua própria capacidade nacional de formação, pesquisa e 
colaboração para o desenvolvimento da saúde. Os CCs da OMS foram incentivados a 
desenvolver relações de trabalho com outros centros e instituições nacionais 
reconhecidas pela OMS, ao criar ou associar-se a redes colaborativas. Em vez de 
colaborar com os CCs da OMS um a um, vários programas técnicos da OMS também 
estabeleceram redes de CCs da OMS (veja a Figura 6). 

 

 
Figura 8. Transição de relações bilaterais para redes de CCs da OMS. 

 
Entre os benefícios das redes colaborativas, destacam-se o aumento da aplicação 
mundial e impacto das atividades, novas sinergias e oportunidades entre entidades 
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homólogas para os CCs da OMS, melhor alinhamento com os programas da OMS, e 
melhoria da motivação para oportunidades de liderança. 

 
Entre os campos em que atuam as redes temáticas de centros colaboradores da 
OMS, figuram: bioética; padronização biológica; doenças transmissíveis; família de 
classificações internacionais; infecções transmitidas por alimentos em âmbito 
mundial; vigilância mundial da gripe; promoção da saúde; avaliação de tecnologias 
em saúde; prevenção de lesões e da violência; desenvolvimento da enfermagem e 
obstetrícia; nutrição; saúde ocupacional; ajuda e prontidão para emergências 
médicas por radiação; controle do tabagismo; medicina tradicional. 

 
Também houve esforços específicos de regiões ou de países para promover a 
formação de redes entre os CCs da OMS. 

 
Em 2006–2007, a OMS fez uma avaliação interna do seu trabalho com os CCs da 
OMS. A avaliação abrangia entrevistas com funcionários das instituições e da OMS, 
além de uma análise de documentos. Chegou-se à conclusão de que as redes de 
CCs da OMS que haviam obtido sucesso tinham as seguintes características em 
comum: 

 
- Forte liderança da OMS para organizar a rede; 

 
- A preparação de um plano estratégico acordado que estabelecia a função e o 

trabalho esperado de cada uma das instituições designadas e fomentava projetos 
conjuntos e a colaboração entre os CCs da OMS; 

 
- Um coordenador forte da OMS ou de uma das instituições designadas, que 

conseguiu sustentar a rede e mantê-la ativa; 

 
- Um sistema eficaz e eficiente de comunicação, com reuniões regulares ordinárias 

(anualmente ou a cada dois anos) em que todas as instituições designadas se 
reuniam para avaliar e atualizar seu plano estratégico, aumentar a solidariedade, 
discutir atividades e renovar seus compromissos de trabalharem em conjunto 
seguindo estratégias comuns; 

 
- Um período de colaboração suficiente para desenvolver relações próximas de 

trabalho; 

 
- Disponibilidade de recursos (mesmo que em quantias limitadas) da OMS ou de 

membros da rede para sustentar a rede quando necessário. 

 
Mais informações sobre as redes de centros colaboradores da OMS existentes podem ser 
encontradas no website da OMS: http://www.who.int/collaboratingcentres/networks/en. 

 

 

• 14. Como usar o sistema eletrônico de processamento eCC 

 
Em 1o de junho de 2007, a OMS ativou o eCC, seu sistema de processamento eletrônico 
mundial para processar as designações e redesignações, e para permitir que os CCs da 
OMS apresentassem seus relatórios anuais. O sistema é um ambiente on-line que 
dispensa o papel, economiza tempo, reduz a duplicidade e permite que documentos 
sejam enviados diretamente à pessoa certa. 

 
Solicita-se às instituições que acessem o eCC ao elaborar e apresentar o formulário de 
designação ou redesignação e o formulário do relatório anual ou ao revisá-los. Quando 

http://www.who.int/collaboratingcentres/networks/en
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é necessária uma ação no eCC, o chefe do CC da OMS7 recebe um e-mail vindo do 

endereço whocc@who.int. Esse e-mail contém informações sobre a ação pendente, o 

número de referência único do CC, o endereço do website do portal para os CCs da 
OMS, o nome do usuário e uma senha. Esses e-mails são gerados automaticamente e 
não é possível responder a eles diretamente por e-mail. 

 
Todos os e-mails são enviados para o endereço do chefe ou chefes do CC da OMS 
registrados na base de dados mundial da OMS (http://www.who.int/whocc). Assim, as 
instituições devem informar de imediato qualquer mudança de e-mail ao funcionário 
responsável. 

 
Embora qualquer usuário sempre possa acessar o portal para CCs da OMS para 
identificar se há alguma ação pendente, a instituição precisará do e-mail com o nome do 
usuário e a senha para acessar os formulários pertinentes. Uma vez que a ação tenha 
sido tomada, os formulários não podem mais ser acessados. 

 
A OMS tem um help desk exclusivo do eCC, que os usuários podem contatar para 
resolver problemas com o eCC. Basta enviar um e-mail para ecc_techsupport@who.int. 
Esse e-mail deve conter o número de referência do CC (por ex., CAN-78). 

 
No caso de orientação ou perguntas gerais, os usuários devem consultar a seção de 
perguntas frequentes (FAQ) em http://www.who.int/collaboratingcentres/faq/en/ ou 
contatar seu funcionário responsável. 

 
14.1 Elaboração e apresentação de um formulário de designação 

 
Estas instruções se destinam ao chefe proposto de um CC da OMS. 

 
Etapa 1 – Abra o e-mail recebido de whocc@who.int. 

 
Etapa 2 – Clique no link indicado no e-mail para acessar o website do portal para CCs 
da OMS (http://www.who.int/whocc). Digite o número de referência do CC (indicado no 
e-mail; por ex., DEU-99), e clique em “Search”. A página indicará a ação a ser tomada. 
Clique no link indicado para abrir o formulário de designação. 

 
 

                                                      
7 Esta seção se refere ao chefe do CC da OMS, mas se aplica igualmente à pessoa proposta como chefe do CC da OMS antes de 

a designação ser aprovada. 

mailto:whocc@who.int
mailto:whocc@who.int
http://www.who.int/whocc)
mailto:ecc_techsupport@who.int
http://www.who.int/collaboratingcentres/faq/en/
mailto:whocc@who.int
mailto:whocc@who.int
http://www.who.int/whocc)
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Etapa 3 – Digite seu nome de usuário e a senha (indicados no e-mail) e clique em “Log 
In”. 
 
Etapa 4 – Digite o texto diretamente no formulário ou copie e cole as informações. 
 
Para passar de uma seção do formulário para a próxima, clique nas guias ou role até a 
parte de baixo da página e clique em “Next” ou “Previous”. 
 
Para imprimir ou criar um PDF do formulário, clique em “Print”, na parte de baixo da 
página. 
 
O formulário de designação não precisa ser preenchido em uma única sessão; você pode 
salvá-lo clicando em “Save”. 
 
Para adicionar uma nova atividade, basta preencher todos os campos da atividade na 
seção do formulário de designação referente ao plano de trabalho e clicar em “Save 
Activity”. 
 
Para alterar uma atividade, primeiro selecione o número de identificação da atividade no 
menu suspenso, clique em “Select”, faça as alterações nos campos da atividade e clique 
em “Save Activity”. 
 
Para excluir uma atividade, selecione o número de identificação da atividade no menu 
suspenso, clique em “Select” e, em seguida, clique em “Delete Activity”. 
 
Para ver todas as atividades acrescidas, use o Resumo do Plano de Trabalho [Workplan 
Overview]. 
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DICA: Cada atividade recebe um único número de identificação ao ser acrescida. 
Os números de identificação das atividades não começam com 1 e talvez não 
sejam números consecutivos. 
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Etapa 5 – Após preencher o formulário, vá para a guia “Submission” e clique em “Add 
Notes and Submit”. Na página seguinte, insira os comentários que deseje fazer e clique 
em “Submit to WHO”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DICA: Uma vez enviado, o formulário não pode ser recuperado. Para criar um arquivo PDF 
que possa ser impresso ou salvo para fins de arquivamento no futuro, clique em “Print” antes de 
enviar o formulário. 

 
 

Etapa 6 – Você receberá um e-mail automatizado de whocc@who.int para confirmar que 
o formulário foi recebido pela OMS. A linha de assunto trará os dizeres: “WHO Successful 
Submission”. 

 

 
14.2 Solicitações de esclarecimentos e/ou alteração após o envio 

 

 
Esta seção delineia as etapas necessárias caso um formulário de designação ou 
redesignação seja devolvido à instituição após ser apresentado para avaliação. Ela se 
destina ao chefe proposto do CC da OMS. 

 

mailto:whocc@who.int
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Etapa 1 – Você receberá um e-mail gerado automaticamente de whocc@who.int. Caso 
o Responsável Técnico esteja solicitando a você que faça um esclarecimento ou altere o 
formulário, a linha de assunto trará os dizeres “WHO - Clarification for the proposal to 
(re)designate your institution as a WHO Collaborating Centre”. Caso o Responsável 
Técnico tenha feito alterações no formulário e deseje que você as aceite, a linha de 
assunto trará os dizeres “WHO - Modification of WHO Collaborating Centre proposal”. 

 

 
Etapa 2 – Clique no link indicado no e-mail para acessar o website do portal para os CCs 
da OMS (http://www.who.int/whocc). Selecione o número de referência do seu centro no 
menu suspenso (por ex., DEN-63), e clique em “Search”. A página indicará a ação a ser 
tomada. Clique no link indicado para abrir o formulário. 

 

 
Etapa 3 – Digite o nome do usuário e a senha indicados no e-mail e clique em “Log In”. 

 

 
Etapa 4 – Leia os comentários do funcionário responsável. Você verá uma janela pop-up 
com os comentários ao entrar no formulário, ou clique em “View Comments” na parte 
superior do formulário. 

 

 
Etapa 5 – Você tem duas opções: 

a) Aceitar o formulário como ele estiver; vá para a guia “Submission” e selecione 
“Accept Without Changes”, digite seus comentários ou esclarecimentos 
solicitados no campo e clique em “Submit to WHO”. 

b) Alterar o formulário; clique na guia “Submission” e selecione “Make Changes” 
para abrir o formulário, altere-o conforme necessário, volte à guia “Submission”, 
selecione “Add Notes and Submit”, faça seus comentários e clique em “Submit 
to WHO”. 

 

 
Note que o perfil institucional não pode ser alterado pelo funcionário responsável. 

 

 

 

DICA: Uma vez enviado, o formulário não pode ser recuperado. Para criar um arquivo PDF 
que possa ser impresso ou salvo para fins de arquivamento no futuro, clique em “Print” antes de 
enviar o formulário. 

mailto:whocc@who.int
http://www.who.int/whocc)
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Para mais detalhes sobre como imprimir, navegar ou revisar o plano de trabalho, consulte 
as instruções sobre como preencher o formulário de designação na seção 14.1. 

 

 
Etapa 6 – Você receberá um e-mail automatizado de whocc@who.int para confirmar que 
o formulário foi recebido pela OMS. A linha de assunto trará os dizeres: “WHO Successful 
Submission”. 

 

 
14.3 Elaboração e apresentação do formulário do relatório anual 

 
Estas instruções se destinam ao chefe do CC da OMS. 

 
Etapa 1 – No aniversário da designação, você receberá um e-mail gerado 
automaticamente de whocc@who.int. O e-mail avisa que o formulário do relatório anual 
precisa ser apresentado. 

 
Etapa 2 – Clique no link indicado no e-mail para acessar o website do portal para os CCs 
da OMS (http://www.who.int/whocc). Selecione o número de referência do CC da OMS 
no menu suspenso (por ex., UNK-3) e clique em “Search”. A página mostrará a ação a 
ser tomada. Clique no link indicado para abrir o formulário do relatório anual. 

 
Etapa 3 – Digite o nome do usuário e a senha indicados no e-mail. 

 
Etapa 4 – Para preencher, o texto pode ser digitado diretamente ou copiado e colado no 
formulário. O período do relatório (por ex., 11/2015 a 11/2019) é indicado na parte 
superior do formulário. O formulário não precisa ser preenchido em uma única sessão; 
você pode salvá-lo clicando em “Save”. Quando houver terminado, clique em “Submit” 
para enviá-lo à OMS. 

 
Etapa 5 – Você receberá um e-mail automatizado de whocc@who.int para confirmar que 
o formulário foi recebido. A linha de assunto trará os dizeres: “WHO Successful 
Submission”. 

 
14.4 Elaboração e apresentação do formulário de redesignação 

 
Embora o formulário de redesignação exija menos informações que o formulário de 
designação, as etapas para o preenchimento e o envio de um formulário de redesignação 
no eCC são os mesmos que os do formulário de designação (consulte a seção 14.1). No 
formulário de redesignação, a seção de TR já vem preenchida automaticamente com os 
TR do período atual de designação. Ela pode ser alterada para inserir alterações 
menores caso necessário. 

 

 
• 15. A base de dados mundial de CCs da OMS 

 
A base de dados mundial de CCs da OMS (http://www.who.int/whocc/) é a fonte oficial 

de informações sobre todos os CCs da OMS em todo o mundo e pode ser acessada pela 
Internet. 

 
Todos os usuários podem fazer buscas na base de dados de várias maneiras, além de 
poderem combinar diversos critérios de busca (veja a Figura 8). Por exemplo, os usuários 
podem buscar: 

 
- Pelo número de referência designado a cada CC da OMS (por ex., CHN-62) 
- Pelo título oficial; 

mailto:whocc@who.int
mailto:whocc@who.int
http://www.who.int/whocc)
mailto:whocc@who.int
http://www.who.int/whocc/)
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- Pelo nome do chefe do CC da OMS, Responsável Técnico da OMS, Contraparte 
Técnica ou instituição; 

- Pelo local geográfico (por ex., cidade, país ou região); 
- Pelos resultados imediatos; 
- Pelo assunto, tipo de atividade, ou palavras-chave; 
- Pela situação, data de designação ou data de vencimento. 

 

 
Figura 9. Como fazer uma busca na base de dados mundial dos CCs da OMS. 

 
O registro de cada CC da OMS na base de dados contém as seguintes informações 
(veja a Figura 8): 

 
- Número de referência; 
- O iniciador da designação (código da sede da OMS ou da região); 
- O título do CC da OMS; 
- O nome do chefe(s) do CC da OMS (que pode ou não ser o mesmo que o diretor da 

instituição); 
- Nome e informações de contato da instituição; 
- Data da designação original, data da última redesignação (se for o caso) e data de 

vencimento da designação atual; 
- TR do CC da OMS; 
- Áreas de trabalho do CC da OMS; 
- Tipos de atividade do CC da OMS; 
- Referência aos resultados imediatos da OMS; 
- Nome e informações de contato do Responsável Técnico(e, às vezes, também de 

colega(s) do funcionário responsável); 
- nome e informações de contato da Contraparte Técnica. 
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Figura 10. Exemplo de informações sobre um CC da OMS constantes da base de dados mundial dos CCs da OMS. 

 
• 16. Apoio e recursos para os CCs da OMS 

 
O Responsável Técnico da OMS é a pessoa a ser contatada caso se necessite de ajuda. 

 
O Responsável Técnico poderá prestar assessoria sobre qualquer questão com respeito 
à execução do plano de trabalho e à relação com a OMS. Além disso, pode encaminhar 
qualquer pergunta ou solicitação (por ex., solicitação de autorização para o uso do nome 
e emblema da OMS) ao respectivo ponto focal. 

 
No caso de problemas tecnológicos com o eCC, contate o help desk do eCC na OMS, 
enviando um e-mail para ecc_techsupport@who.int. O e-mail deve conter o número de 
referência do CC (por ex., CAN-78) e uma descrição do problema. 

 
Mais informações para os CCs da OMS podem ser encontradas no website da OMS, no 

endereço http://www.who.int/collaboratingcentres/information/en/. Essa página na 

Internet contém: 

 
- A versão mais atualizada deste guia; 
- O guia de referência rápida para os CCs da OMS; 

mailto:ecc_techsupport@who.int
http://www.who.int/collaboratingcentres/information/en/
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- Uma lista abrangente das perguntas frequentes (FAQ) feitas pelos CCs da OMS 
sobre o eCC; 

- O regulamento sobre grupos de estudo e grupos científicos, instituições 
colaboradoras e outros mecanismos de colaboração; 

- Os Termos e Condições para os Centros Colaboradores da OMS. 
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• Anexo 1: Declaração de Interesses 

 
Este formulário não deve ser enviado à OMS. Na verdade, deve ser usado como 
referência, conforme mencionado na seção 7.2 deste guia. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSES PARA PERITOS DA OMS 
 

O trabalho da OMS nas questões de saúde mundiais requer a assistência de peritos externos que 
podem ter interesses relacionados à sua perícia. Para assegurar a mais alta integridade e a confiança do 
público nas suas atividades, a OMS exige que os peritos que atuem em uma função de assessoria 
revelem toda circunstância que poderia dar margem a um possível conflito de interesses relacionado ao 
tema da atividade em que estarão envolvidos. 

 
Todos os peritos que atuam em uma função de assessoria devem revelar toda circunstância que 

poderia representar um possível conflito de interesses (ou seja, qualquer interesse que possa afetar ou 
que, dentro do razoável, possa passar a impressão de que afeta a objetividade e a independência do 
perito). Você deve revelar neste formulário de Declaração de Interesses (DI) todo interesse financeiro, 
profissional ou de outro tipo pertinente para o tema do trabalho ou reunião da qual foi convocado a 
participar ou para a qual foi convidado a contribuir e todo interesse que poderia ser afetado pelo resultado 
da reunião ou trabalho. Você também deve declarar interesses pertinentes de familiares próximos (ver 
definição abaixo) e, se estiver ciente deles, interesses pertinentes de outras partes com quem você tem 
interesses substanciais comuns e que podem passar a impressão de que influenciam excessivamente 
suas opiniões (por ex., empregador, associados profissionais próximos, unidade administrativa ou 
departamento). 

 
Preencha este formulário e o entregue à Secretaria da OMS, se possível, pelo menos quatro 

semanas, porém o mais tardar duas semanas, antes da reunião ou trabalho. Você também deve informar 
prontamente à Secretaria se houve alguma alteração nestas informações antes ou durante o curso da 
reunião ou do trabalho. Todos os peritos devem preencher este formulário antes de a participação em uma 
atividade da OMS poder ser confirmada. Note que deixar de preencher todo o formulário ou de revelar 
todas as informações pertinentes aqui solicitadas, dependendo das circunstâncias, pode levar a OMS a 
decidir não nomeá-lo para órgãos ou funções de assessoria da OMS no futuro. 

 
Responder “Sim” a uma pergunta deste formulário não lhe desabilita automaticamente nem limita 

sua participação em uma atividade da OMS. Suas respostas serão examinadas pela Secretaria para 
determinar se você tem um conflito de interesses pertinente para o tema em questão. Um dos resultados 
enumerados no próximo parágrafo pode ocorrer dependendo das circunstâncias (por ex., natureza e 
magnitude do interesse, prazo e duração do interesse). 

 
A Secretaria pode concluir que não há um possível conflito existe ou que o interesse não é 

pertinente ou é insignificante. Contudo, se um interesse declarado for considerado possivelmente ou 
claramente significativo, uma ou mais das três medidas abaixo para administrar o conflito de interesses 
pode ser aplicada. A Secretaria i) permite a plena participação, com a divulgação pública do seu interesse; 
ii) determina a exclusão parcial (ou seja, você será excluído da parte da reunião ou trabalho relacionado 
ao interesse declarado e do respectivo processo de tomada de decisão) ou iii) determina a total exclusão 
(ou seja, você não poderá participar de nenhuma parte da reunião ou trabalho). 

 
 Todos os interesses possivelmente significativos serão revelados aos demais participantes no 
começo da atividade e você será questionado se houve alguma mudança. Considerando que este 
formulário é confidencial, um resumo de todas as declarações e medidas tomadas para administrar os 
interesses declarados será publicado nos relatórios e produtos resultantes do trabalho. Além disso, se a 
objetividade do trabalho ou reunião na qual você estiver envolvido for questionada posteriormente, o 
conteúdo do seu formulário de DI pode ser disponibilizado pela Secretaria a pessoas fora da OMS caso o 
Diretor-Geral considere que tal revelação atende aos melhores interesses da Organização, após consultá-
lo. O preenchimento deste formulário de DI significa que você aceita essas condições. 
 
 Caso não possa ou não deseje revelar os detalhes de um interesse que possa passar a impressão 
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de um conflito de interesses ou constituir um conflito propriamente dito, você deve revelar que pode haver 
um conflito de interesses e a Secretaria pode decidir que, após consultá-lo, você seja desqualificado do 
trabalho, reunião ou processo em questão. 
  

Nome: 
Instituição: 
E-mail:  

  
Data e título da reunião ou trabalho, inclusive com a descrição do tema a ser considerado (se uma série 
de substâncias ou processos será avaliada, uma lista deve ser anexada pelo organizador da atividade): 

________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
Responda a cada uma das perguntas abaixo. Se a resposta a qualquer uma delas for “sim”, 

descreva sucintamente as circunstâncias na última página do formulário. 
 

 O termo “você” refere a você mesmo e a familiares próximos (ou seja, cônjuge (ou companheiro 
com quem você tenha uma relação pessoal próxima semelhante) e seus filhos). “Entidade comercial” 
abrange toda empresa comercial, associação industrial, instituição de pesquisa ou outra empresa cujo 
financiamento deriva de forma significativa de fontes comerciais com interesse relacionado ao tema da 
reunião ou trabalho. “Organização” abrange organizações governamentais, internacionais ou sem fins 
lucrativos. “Reunião” abrange uma série ou ciclo de reuniões. 
 “ 

 

 

 

EMPREGO E CONSULTORIA 

Nos últimos quatro anos, você recebeu remuneração superior a US$ 5.000 de uma 

entidade comercial ou outra organização com interesse relacionado ao tema da reunião, 

trabalho ou processo? 

 

1a  Emprego Sim  Não  

1b  Consultoria, inclusive serviço como assessor técnico ou de outro tipo Sim  Não  
 

 APOIO A PESQUISA 

Nos últimos quatro anos, você ou sua unidade de pesquisa recebeu apoio de uma 

entidade comercial ou outra organização com interesse relacionado ao tema da reunião, 

trabalho ou processo? 

 

2a  Apoio a pesquisa, inclusive doações, colaborações, patrocínios e outros tipos de 
financiamento Sim  Não  

2b 

 

2c  

Apoio não monetário avaliado em mais de US$ 1.000 no total (abrange equipamento, 
instalações, assistentes de pesquisa, pagamento de viagem a reuniões, etc.) 
 
Apoio (inclusive honorários) para participar de um painel de oradores, fazer discurso ou 
ministrar curso para uma entidade comercial ou outra organização com interesse 
relacionado ao tema da reunião, trabalho ou processo? 

Sim  Não  

 

Sim  Não  

 

 

 

 

 

INTERESSES E PARTICIPAÇÃO EM INVESTIMENTOS 

Você tem atualmente investimentos (avaliados em mais de US$ 5.000 no total) em uma 

entidade comercial com interesse relacionado ao tema da reunião, trabalho ou 
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processo? Inclua também os investimentos indiretos na forma de fundos ou holdings. 

Você pode excluir os fundos mútuos, fundos de pensão ou investimentos semelhantes 

que sejam amplamente diversificados e sobre os quais você não exerça nenhum 

controle. 

3a  Ações, títulos, opções de ações, outros papéis (por ex., vendas a descoberto)  Sim  Não  

3b  Participações empresariais comerciais (por ex., sociedades unipessoais, participação em 
sociedades personificadas ou não personificadas, joint ventures, participação em 
conselhos ou diretorias, participação com direito a controle em sociedades) 

 Sim  Não  

 PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Você tem direitos de propriedade intelectual que poderiam ser aumentados ou diminuídos pelo resultado da 
reunião, trabalho ou processo? 

 

4a  Patentes, marcas registradas, direitos autorais ou outros tipos de propriedade intelectual 
(inclusive pedidos pendentes) Sim  Não  

4b  Conhecimentos patenteados ou de propriedade exclusiva sobre uma substância, 
tecnologia ou processo Sim  Não  

  

DECLARAÇÕES E POSIÇÕES PÚBLICAS (durante os últimos quatro anos)  

5a  Como parte de um processo regulatório, legislativo ou judicial, você ofereceu sua opinião 
ou testemunho como especialista, com relação ao tema da reunião, trabalho ou 
processo, a uma entidade comercial ou outra organização? Sim  Não  

5b  Você ocupou ou ocupa um cargo ou outra posição, assalariada ou não, em que 
representou interesses ou defendeu uma posição relacionada ao tema da reunião, 
trabalho ou processo? Sim  Não  

 
 

 
OUTRAS INFORMAÇÕES  

6a  Caso ainda não tenha revelado acima, você já trabalhou para o concorrente de um produto 

que é tema da reunião ou trabalho, ou a sua participação na reunião, trabalho ou processo 

lhe permitirá obter acesso a informações confidenciais de propriedade exclusiva de um 

concorrente ou gerar para você uma vantagem competitiva pessoal, profissional, 

financeira ou empresarial? Em caso afirmativo, explique. 

 

Sim  Não  

6b  Pelo que é do seu conhecimento, o resultado da reunião, trabalho ou processo 
beneficiaria ou prejudicaria os interesses de outros com quem você tem substanciais 
interesses comuns de natureza pessoal, profissional, financeira ou empresarial (como 
seus filhos adultos ou irmãos, colegas profissionais próximos, unidade administrativa ou 
departamento)? 

Sim  Não  

 

 

6c 

 

 

Com a exceção da OMS, outra pessoa ou entidade pagou ou ajudou a pagar seus 
gastos de viagem relacionados a esta reunião, trabalho ou processo da OMS? 

Sim  Não  

 

 

 

 

6d Já recebeu algum pagamento (além de pagamentos de gastos de viagem) ou honorários Sim  Não  
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para falar publicamente sobre o tema desta reunião, trabalho ou processo da OMS? 

6e Há algum outro aspecto dos seus antecedentes ou circunstâncias atuais que não tenha 
sido tratado acima e que possa passar a impressão de que afeta sua objetividade ou 
independência? Sim  Não  

 
7. 

 

 

 
TABACO OU PRODUTOS DO TABACO (responda sem considerar a pertinência para o 

tema da reunião ou trabalho) 

 
Nos últimos quatro anos, uma entidade diretamente interessada na produção, fabricação, 

distribuição ou venda do tabaco ou de produtos do tabaco ou que represente os interesses 

dessa entidade ofereceu emprego a você, concedeu a você apoio para pesquisa ou outro 

tipo de financiamento, ou manteve outro tipo de relação profissional com você? 

 

 

 

Sim  Não  

 
EXPLICAÇÃO DAS PERGUNTAS RESPONDIDAS COM “SIM”: Se a resposta a qualquer uma 

das perguntas acima foi “sim”, verifique acima e descreva sucintamente as circunstâncias nesta página. 
Caso você não descreva a natureza de um interesse ou participação ou caso você não indique o montante 
ou valor incluído onde for pertinente, partir-se-á do princípio de que o conflito é significativo. 

 

Nº 1 a 4: 

O tipo de interesse ou 
participação, o número e 
categoria da pergunta (por ex., 
Propriedade Intelectual 4.a 
direitos autorais) e detalhes 
básicos descritivos. 

 

Nome da 
empresa, 
organização ou 
instituição 

 
Pertence a você, a 
uma pessoa da 
família, ao 
empregador, à 
unidade de 
pesquisa ou a 
outro? 

 
Montante da renda 
ou valor do 
interesse/participaçã
o (se não for 
revelado, supõe-se 
que seja 
significativo) 

 
Interesse/participaç
ão atual (ou ano em 
que se encerrou) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Nº 5 a 8: Descreva o tema, as circunstâncias específicas, as partes envolvidas, o prazo e outros detalhes pertinentes. 
 

 

 

 

 

 

 
 AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO. Ao preencher e assinar este formulário, você autoriza a 
divulgação de qualquer conflito pertinente aos demais participantes da reunião e no relatório ou produto 
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do trabalho resultante. 
 
DECLARAÇÃO. Declaro para os devidos fins que a informação divulgada é verdadeira e completa 

pelo que é do meu conhecimento. 
 
Caso haja alguma alteração nas informações acima, notificarei de imediato o pessoal responsável 

da OMS e preencherei um novo formulário de declaração de interesses que descreva as alterações. Isso 
abrange toda mudança que ocorra antes ou no curso da reunião ou trabalho propriamente dito e ao longo 
do período até a publicação dos resultados finais ou a conclusão da atividade em questão. 
 
 
Data: ________________   Assinatura________________________________ 
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Anexo 2 
 
 
 
 
 
 
 
TERMOS E CONDIÇÕES PARA CENTROS COLABORADORES DA OMS 

1. Condições gerais para se tornar um centro colaborador da OMS 

2. Uso do nome , emblema e bandeira da OMS 

3. Propriedade intelectual 

4. Interação de centros colaboradores da OMS com o mercado e o setor privado em 
geral 
5. Pesquisa 

6. Formulação de diretrizes 
7. Outras condições 

 
 
Definições e notas 
Salvo indicação em contrário, para fins deste documento: 

- o termo “instituição” significa a parte (por exemplo, departamento, divisão, unidade, etc.) 
da instituição (por exemplo, universidade, instituto de pesquisa, hospital ou academia) ou 
Governo para o qual está sendo proposta a (re)designação. Exemplo: Departamento de 
Microbiologia da Universidade de ABC... 

- o termo “OMS CC” significa a instituição designada como um centro colaborador da OMS 
durante a realização dos termos de referência e plano de trabalho acordados com a OMS 
(em contraste com a instituição que realiza outras atividades alheias aos termos de 
referência e plano de trabalho acordados). Exemplo: Departamento de Microbiologia da 
Universidade de ABC... ao trabalhar em duas atividades incluídas em seu formulário de 
designação e acordadas com a OMS. 

 
Um CC da OMS não é uma pessoa jurídica. A pessoa jurídica que controla e é responsável 
pelos CCs da OMS é a instituição ou o ministério, academia, universidade, instituto de 
pesquisa ou hospital estabelecido do qual a instituição faz parte.] 
 
 
 
Por meio da assinatura deste formulário, um representante devidamente autorizado da 
instituição proposta para (re)designação como CC da OMS (doravante referido como “o 
responsável do CC proposto da OMS”), pela presente aceita e concorda, em nome da 
instituição, em cumprir com os seguintes termos e condições, caso a proposta de 
redesignação seja aprovada pela OMS: 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

Com a designação, a instituição designada será responsável pelo seguinte: 

a) implementação do plano de trabalho acordado de forma tempestiva e conforme 
os mais elevados padrões de qualidade possíveis; 

b) encaminhamento ao funcionário responsável da OMS de qualquer questão que possa 
atrasar ou comprometer a execução do plano de trabalho, e/ou qualquer mudança nas 

Nota: em caso de dúvida, favor consultar a versão oficial no idioma inglês: 
http://www.who.int/collaboratingcentres/Terms_and_conditions_for_WHOCCS.pdf?ua=
1 

 

http://www.who.int/collaboratingcentres/Terms_and_conditions_for_WHOCCS.pdf?ua=1&ua=1
http://www.who.int/collaboratingcentres/Terms_and_conditions_for_WHOCCS.pdf?ua=1
http://www.who.int/collaboratingcentres/Terms_and_conditions_for_WHOCCS.pdf?ua=1
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informações fornecidas neste formulário; 

c) apresentação de relatórios anuais via eCC no aniversário da data de designação e 
mediante solicitação da OMS; 

c) lançamento de discussões com o funcionário responsável da OMS pelo menos seis 
meses antes do vencimento do período de designação, com vistas a avaliar uma eventual 
redesignação do CC da OMS. 

2. USO DE NOME, EMBLEMA E BANDEIRA DA OMS 

Como regra geral, um CC da OMS pode obter permissão para usar o nome e emblema1 da 
OMS somente com relação a uma atividade incluída no plano de trabalho acordado (ao 
contrário de outras atividades alheias ao plano de trabalho que a instituição possa realizar). 
O uso do nome e/ou emblema da OMS requer a aprovação prévia do diretor-geral da OMS 
caso a caso. Qualquer autorização para o uso do nome e emblema da OMS é concedida 
somente para a finalidade para a qual tal autorização foi solicitada, que se extingue 
automaticamente com a finalização da referida finalidade ou vencimento do período de 
designação do CC da OMS, o que ocorrer primeiro. 

Para obter permissão para usar o nome e/ou emblema da OMS com relação a uma atividade 
do plano de trabalho, o CC da OMS deve contatar seu funcionário responsável na OMS para 
fornecer uma justificativa e uma simulação do uso proposto de acordo com as condições 
estabelecidas a seguir. 

Considerações gerais 

a) O emblema e/ou nome da OMS nunca devem ser usados isoladamente. Em vez disso, 
o título exato do CC da OMS (doravante denominado de “título”), conforme indicado na 
carta oficial de designação e registrado na base de dados global de CCs da OMS (por 
exemplo, “Centro Colaborador da OMS para Saúde Ocupacional”) deve ser usado, em 
vez do nome da OMS por si só. Se o emblema da OMS também tiver de ser usado, 
somente poderá ser usado se colocado logo após o título; 

b) O título (e emblema) devem ser usados com discrição (e ambos devem ter tamanho 
semelhante), e colocados imediatamente abaixo do nome da (parte relevante da) 
instituição designada, a qual deve ficar em posição mais proeminente; 

c) Os caracteres do título devem ser menores que os caracteres do nome da instituição 
designada (ou da respectiva parte); por exemplo, “Centro Colaborador da OMS para 
Saúde Ocupacional” deve ser constar em caracteres menores que “Faculdade de 
Saúde Ocupacional da Universidade de ABC”. 

d) O tipo de todas as palavras do título deve ser do mesmo tamanho. Por exemplo, “OMS” 
não pode ser maior que “Centro Colaborador para Saúde Ocupacional”. 

e) Se, além do título, o emblema da OMS precisar ser usado, o emblema da instituição 
designada também deverá ser usado, e o primeiro deverá ser menor que o último. 

 

                                                      
1 Emblema e logotipo são coisas diferentes. O logotipo da OMS incorpora o emblema da OMS e o nome da 

Organização em um único desenho. Normalmente, não é permitido aos CCs da OMS o uso do logotipo da OMS. 
Em vez disso, estes podem ser autorizados a usar o emblema da OMS e o título de sua designação como CC da 
OMS em conformidade com as regras declaradas neste documento. 



-46- 

 
 

 
Exemplo 1 

 

Exemplo 2 

f) Se o idioma usado pelo CC da OMS não for um dos idiomas oficiais da Organização 
Mundial da Saúde (árabe, chinês, inglês, francês, russo ou espanhol) ou, no caso de 
designação por uma Repartição Regional da OMS, um dos idiomas oficiais usados por 
essa Repartição Regional, então o CC da OMS também deverá necessariamente usar 
um destes idiomas oficiais. 

2.1 Uso do nome e emblema da OMS em papéis timbrados 

Sujeito à regra e considerações gerais declaradas acima, um CC da OMS poderá usar seu 
título oficial e o emblema da OMS em papéis timbrados para correspondência relacionada 
com às atividades acordadas. 

2.2 Uso do nome e emblema da OMS em um website exclusivo 

Sujeito à regra e considerações gerais declaradas anteriormente, e às condições adicionais 
declaradas abaixo, um CC da OMS poderá usar seu título oficial e emblema da OMS em um 
website exclusiva do CC da OMS. 

Antes de apresentar a solicitação de permissão, o funcionário responsável da OMS deverá 
receber um projeto de página da Web do CC da OMS para assegurar que: 

a) o emblema da OMS não seja usado no website principal da instituição designada (ou 
respectiva parte). Em vez disso, uma referência discreta à designação da instituição 
como CC da OMS poderá ser incluída no website da instituição, e essa referência 
pode estar vinculada a outra página totalmente dedicada às atividades da instituição 
como CC da OMS; 

b) o website proposto esteja de acordo com os termos de referência e plano de trabalho 
do CC da OMS, ou seja, que somente se refira às atividades da instituição em sua 
qualidade de CC da OMS segundo os termos de referência e plano de trabalho; 

c) o conteúdo do website proposta seja aceitável para a OMS do ponto de vista 
técnico e científico; 
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d) se qualquer apoio financeiro do setor privado precisar ser recebido para o 
desenvolvimento do website, que seja compatível com as regras acerca da interação 
dos centros colaboradores da OMS com o setor privado, inclusive no que diz respeito 
à forma com que os contribuintes são reconhecidos. 

 

Figura 1. página principal do Departamento de Microbiologia da Universidade de ABC. 
 
 
 
 

 
Figura 2. página do website do Departamento de Microbiologia da Universidade de ABC, 
especificamente dedicado às atividades em sua qualidade de CC da OMS relativas a Difteria e 
Infecções Estreptocócicas. 
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2.3 Uso do nome e emblema da OMS em folhetos, apresentações e material 
publicado 

Tal uso está sujeito à regra e considerações gerais declaradas acima e à aprovação 
da OMS caso a caso. 

2.4 Bandeira 

Um CC da OMS poderá apresentar uma solicitação de uso por tempo limitado de uma 
bandeira da OMS em ocasiões específicas (por exemplo, Dia Mundial da Saúde). Tal 
solicitação deverá ser apresentada ao funcionário responsável da OMS. A aprovação, 
se concedida, ficará sujeita ao CC da OMS exibir a bandeira em conformidade com o 
Código e Regulamentos da Bandeira da OMS (enviados juntamente com a bandeira). 
Ao final da ocasião específica para a qual foi concedida a aprovação, a bandeira deverá 
ser devolvida de imediato à Organização. 

2.5 Cartões de negócios ou de visita 

O uso do nome ou emblema da OMS em cartões de negócios ou de visita de 
funcionários dos CCs da OMS não é permitido em hipótese alguma. 

2.6 Placas 

A OMS normalmente não autoriza o uso das placas tendo seu nome e emblema por 
CCs da OMS. 

2.7 Diplomas e certificados de treinamento 

O nome e emblema da OMS não podem ser usados em certificados do 
comparecimento, diplomas ou prêmios semelhantes concedidos aos participantes de 
treinamentos ou outros cursos organizados como parte do um plano de trabalho de CC 
da OMS. 

 
3. PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Isto se aplica aos materiais a entregar (resultados) das atividades incluídas no 

plano de trabalho.  

Quadro sumário Produto do CC da OMS e, 
portanto, o CC da OMS detém 
o IP e cede a licença à OMS 

Produto da OMS e, portanto, 
a OMS detém o IP e cede ao 
CC da OMS uma licença 

Direitos autorais (publicações) 3.1.1 3.1.2 

Patentes (outro tipo de materiais a 

entregar) 
3.2.1 3.2.2 

 

3.1 Direitos autorais 

3.1.1 Via de regra, um produto elaborado pelo CC da OMS como parte do plano de 
trabalho acordado e publicado sob o próprio nome da instituição é a única 
responsabilidade da instituição, e os direitos autorais se reverterão para a instituição, 
salvo acordo em contrário. À OMS é concedido automaticamente um direito perpétuo e 
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irrevogável, não exclusivo, mundial, isento de royalties, sublicenciável para utilizar, 
mudar, adaptar, traduzir, publicar e divulgar tal produto de trabalho de qualquer maneira 
e em qualquer formato conjuntamente com o trabalho da OMS. Qualquer adaptação, 
tradução, publicação (inclusive em revistas científicas) e difusão a ser feita por quaisquer 
das partes deverão ser coordenadas entre elas para evitar sobreposição. A instituição 
não publicará em nome da OMS, nem usará seu título de CC da OMS e/ou o emblema 
da OMS no produto (livro, artigo em revista científica, etc.), salvo acordo específico com 
a OMS, em cujo caso o produto de trabalho estará sujeito a procedimentos especiais de 
aprovação de publicação da OMS. Em hipótese alguma o nome da OMS (como sigla ou 
por extenso) poderá ser usado no título desses produtos. Se concedida, a permissão 
para publicar em nome da OMS e/ou usar o título de CC da OMS e/ou o emblema da 
OMS cessará automaticamente com a extinção ou vencimento da designação da 
instituição como CC da OMS. 

3.1.2 Porém, se um produto de trabalho for desenvolvido pelo CC da OMS como um 
produto da OMS como parte do plano de trabalho acordado, então os direitos autorais de 
tal produto de trabalho automaticamente se reverterão para o OMS, salvo solicitação da 
OMS em contrário. A instituição (na qualidade de CC da OMS) será devidamente 
reconhecida por sua contribuição com respeito ao produto. A OMS retém o direito de 
alterar o produto de trabalho após consulta à instituição, para decidir se e como o produto 
de trabalho será usado e se será publicado e difundido. Mediante solicitação da instituição, 
a OMS considerará de boa fé concessão à instituição de um direito não exclusivo, mundial, 
isento de royalties para usar, traduzir, adaptar, publicar e disseminar o referido produto de 
trabalho como parte de seu plano de trabalho acordado como CC da OMS, ou para usá-
lo para o desenvolvimento de outros produtos de trabalho conforme previsto nos termos 
de referência de CCs da OMS. Quaisquer adaptações, traduções, publicações (inclusive 
em revistas científicas) e difusões serão coordenadas com a OMS, e necessitarão do 
consentimento da OMS a fim de evitar sobreposição. Qualquer licença concedida pela 
OMS terminará automaticamente com a extinção ou vencimento da designação da 
instituição como CC da OMS. 

3.2 Patentes 

3.2.1. Salvo acordo em contrário por escrito pelas partes, a propriedade de qualquer 
invenção, técnica, dados e informações e outros resultados derivados de qualquer outro 
estudo ou prova realizado pelo CC da OMS, se excepcionalmente acordado como parte 
do plano de trabalho (ver seção 5, abaixo) se reverterão para a instituição, de acordo e 
sujeito aos termos definidos a seguir (salvo acordo em contrário): 

a) Os resultados do projeto poderão ser livremente usados ou divulgados por quaisquer 
das partes, contanto que, sem o consentimento da outra parte, uso algum seja permitido 
para fins comerciais, e a confidencialidade deverá ser mantida no que se refere a 
resultados que podem atender aos requisitos para proteção por direitos de propriedade. 
A instituição fornecerá à OMS os resultados, na forma de know-how relevante e outras 
informações e, na medida do viável, produtos tangíveis. 

b) A exploração industrial ou comercial de qualquer direito de propriedade intelectual 
derivada do projeto, inclusive a propriedade de know-how, terá o intuito de alcançar, na 
medida em permitirem as circunstâncias, os seguinte objetivos, na seguinte ordem de 
prioridade: 

i. disponibilidade geral dos produtos da atividade criativa; 
ii. disponibilidade destes produtos ao setor de saúde pública em termos preferentes, 

sobretudo nos países em desenvolvimento; 
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iii. subvenção a cada parte de benefícios adicionais, inclusive royalties, levando-se em 
consideração o valor relativo das contribuições financeiras, intelectuais e de outra 
natureza de cada parte à pesquisa. 

c) Os direitos supracitados pertencerão à instituição, ou ao investigador principal, se a 
instituição e a OMS assim concordarem. Na medida em que a primeira não pretender 
exercitá-los, os direitos serão prontamente transferidos à OMS, caso esta solicite. Cada 
parte fornecerá à outra sua cooperação total para permitir o exercício eficaz dos direitos. 
A parte para a qual se revertam os direitos correspondentes poderá apresentar 
solicitações de proteção de propriedade industrial, prontamente fornecendo cópias dos 
pedidos e outros documentos de patentes à outra parte. Todos os direitos que não o direito 
de registrar solicitações serão exercidos segundo um convênio que será negociado de 
boa fé entre a instituição e a OMS. 

d) Em qualquer publicação feita pela instituição ou pelo investigador principal em relação 
aos resultados do projeto, a responsabilidade pela direção do trabalho não será atribuída 
à OMS. Salvo recomendação da OMS em contrário, todas as publicações incluirão um 
aviso indicando que a investigação fundamental foi realizada pela Instituição na qualidade 
de CC da OMS. Duas amostras ou cópias serão enviadas à OMS, a menos que outro 
número seja estipulado. 

3.2.2 Porém, a propriedade de qualquer invenção, know-how, dados e informações e 
outros resultados derivados de qualquer estudo ou prova realizado pelo CC da OMS como 
parte do plano de trabalho acordado, como um estudo ou prova da OMS, se reverterá 
para a OMS e será mantida pela instituição em confiança, e não será usada por ele de 
qualquer maneira sem o prévio o acordo por escrito da OMS. 

3.3 Cláusula genérica 

Na ausência de qualquer disposição diferente incluída no formulário de designação, 
qualquer material a entregar relativo a qualquer atividade incluída no formulário de 
designação sujeito a direitos autorais será regido pelo parágrafo 3.1.1, e qualquer material 
a entregar referente a qualquer atividade incluída no formulário de designação sujeito a 
direitos de patente será regido pelo parágrafo 3.2.1. 

4. Interação de centros colaboradores da OMS com entidades do setor privado 

A designação de uma instituição como CC da OMS é independente de qualquer tipo de 
apoio financeiro da OMS. Na maioria dos casos, espera-se que o CC da OMS cubra os 
custos das atividades acordadas com base no orçamento básico da instituição e, caso 
necessário, com a captação de recursos extraorçamentários adicionais. Isto não impede 
a OMS de fornecer uma contribuição econômica em alguns casos, contanto que os fundos 
estejam disponíveis e empenhados para esta finalidade. 

Para proteger a confiança, independência e a objetividade do trabalho realizado por uma 
instituição na qualidade de CC da OMS, a OMS procura assegurar que as interações que 
esta instituição possa ter com entidades do setor privado não deem margem a qualquer 
conflito de interesses real ou percebido em relação ao trabalho do CC da OMS nem 
comprometam sua reputação. 

Para os fins deste documento, as entidades do setor privado são definidas como 
empresas comerciais, ou seja, empresas que se destinam a obter lucro para os seus 
proprietários. O termo também se refere a entidades que representam entidades do setor 
privado ou que são regidas ou controladas por entidades desse tipo. Esta definição 
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abrange, entre outras: 

a) associações comerciais que representam empresas comerciais; 

b) entidades que não tenham autonomia em relação aos seus patrocinadores 
comerciais; 

c) empresas comerciais de propriedade estatal parcial ou total que atuem como 
entidades do setor privado. 

Uma entidade é autônoma em relação a outra se for financeira e organicamente 
independente da outra entidade, se não receber instruções e se não for influenciada nem 
passar a imagem, dentro do razoável, de que é influenciada nas suas decisões, mandato 
ou trabalho pela outra entidade.. 

A seguir aparecem exemplos dos tipos de interação que podem dar margem a um conflito 
de interesses real ou percebido com respeito ao trabalho do CC da OMS. Antes da 
(re)designação de uma instituição como CC da OMS, a instituição precisará: 

- avaliar se a instituição e/ou o pessoal responsável pelas atividades do CC da OMS 
mantém qualquer interação com entidades do setor privado (particularmente com relação 
a qualquer atividade que se enquadre nos termos de referência e/ou plano de trabalho do 
CC da OMS); e 
- nesse caso, fornecer detalhes à OMS a esse respeito (inclusive, em particular, detalhes 
sobre a identidade das entidades do setor privado em questão, seus interesses 
empresariais, e as atividades, pesquisa e/ou pessoal no CC da OMS que estão envolvidos 
na interação). 

Se a OMS considerar que uma interação dê margem ao risco de um conflito de interesses 
real ou percebido, ou se for considerado que essa interação compromete sua reputação, 
todos os esforços deverão ser feitos para alcançar uma solução mutuamente aceitável, 
compatível com a orientação dada nesta seção. Na eventualidade de tal solução não 
poder ser encontrada, a OMS não poderá seguir adiante com a proposta de 
(re)designação da instituição como CC da OMS. 

4.1 Fundos ou outro apoio de entidades do setor privado com atividades 
empresariais incompatíveis 

A OMS não se envolve com a indústria do tabaco, nem com entidades que trabalhem para 
promover os interesses da indústria do tabaco nem com a indústria de armas. A instituição 
não deve aceitar fundos ou outro apoio (por exemplo, em espécie ou por meio da 
adscrição de empregados) de tais entidades do setor privado nem de agentes não estatais 
que trabalhem para promover os interesses da indústria do tabaco. Isto se aplica às 
atividades da instituição na qualidade de CC da OMS e a outras atividades da instituição 
como um todo. 

4.2 Fundos ou outro auxílio de empresas com um interesse comercial direto 

O CC da OMS não deve aceitar fundos ou outro apoio (por exemplo, em espécie) de uma 
entidade do setor privado se esta tiver ou puder ser considerada como tendo um interesse 
comercial direto no resultado desta atividade. Por exemplo, fundos ou outro apoio não 
devem ser aceitos de um fabricante de insulina para uma atividade (mesmo em termos 
genéricos) relacionada ao tratamento do diabetes. 

4.3 Fundos ou outro auxílio de entidade do setor privado com interesse comercial 
indireto 
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Um CC da OMS deve exercer cautela ao aceitar apoio financeiro ou o de outra natureza 
de uma entidade do setor privado que tenha até um interesse indireto no resultado de uma 
atividade (por exemplo, no caso de uma atividade relativa à epidemiologia de uma doença, 
deve-se ter cuidado ao aceitar fundos ou outro apoio de um fabricante de medicamentos 
para a doença). Em tais casos, é preferível obter fundos de diversas fontes concorrentes 
(ou seja, para evitar que haja a impressão de uma relação estreita com uma entidade em 
particular). Além disso, quanto maior a proporção da doação de alguma fonte, maior 
deverá ser o cuidado para evitar a possibilidade de conflito de interesses ou aparência de 
associação indevida com um contribuinte. 

4.4 Apoio não especificado 

Em caso de uma doação não especificada de uma entidade do setor privado para as 
atividades de um CC da OMS em geral (e não designado para uma atividade específica), 
a instituição deverá assegurar que o seguinte seja observado: 

a) A doação não deve ser usada para apoiar atividades nas quais a entidade do 
setor privado tenha um interesse comercial direto (ver parágrafo 4.2. acima). 
Caso haja a intenção de se usar a doação para apoiar atividades nas quais a 
entidade do setor privado tenha um interesse comercial indireto, doações devem 
ser buscadas de diversas fontes que tenham um interesse semelhante; e é 
preferível que o apoio de diversas fontes concorrentes seja assegurado (ver 
parágrafo 4.3 acima). Quanto maior a proporção da doação de qualquer fonte, 
maior deverá ser o cuidado para evitar a possibilidade de um conflito de 
interesses ou aparência de associação indevida com um contribuinte. 

b) A quantidade geral de apoio não especificado prestado pela entidade do setor 
privado não deve ser grande a tal ponto que o CC da OMS fique dependente do 
apoio de uma única entidade ou grupo de entidades para a continuidade de suas 
operações. 

4.5 Apoio às atividades relacionadas com a produção de diretrizes ou 
recomendações da OMS 

Como regra geral, um CC da OMS não deve aceitar fundos ou outro apoio de entidades 
do setor privado (independentemente de seus interesses empresariais) para atividades 
relacionadas com a produção de diretrizes ou recomendações da OMS. A razão para isso 
é que o trabalho normativo e de estabelecimento de normas da OMS deve ser 
desvinculado de questões comerciais. 

4.6 Fundos para manter o salário de pessoal específico ou postos e adscrição de 
empregados da entidade do setor privado 

Além disso, um CC da OMS não deve aceitar fundos de entidades do setor privado para 
manter o salário de pessoal ou cargos específicos designados às atividades do CC da 
OMS (inclusive consultores temporários) se o apoio financeiro puder dar margem a um 
conflito de interesses real ou percebido. Por exemplo, um conflito de interesses surgiria 
se as responsabilidades do funcionário ou cargo estivessem relacionadas direta ou 
indiretamente com os interesses empresariais do contribuinte comercial. 

De modo semelhante, um CC da OMS não deve aceitar a adscrição de empregados de 
uma entidade do setor privado para trabalhar nas atividades do CC da OMS se a entidade 
tiver um interesse comercial direto ou indireto nas referidas atividades no todo ou em 
parte. 
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4.7 Pesquisa ou outro trabalho encomendado 

As atividades que uma instituição realiza como CC da OMS (como parte dos termos de 
referência e/ou plano de trabalho do CC da OMS) não devem incluir pesquisa ou outro 
trabalho encomendado pelo mercado. Em outras palavras: os CCs da OMS não devem, 
como tal, realizar pesquisa ou outro trabalho que seja contratado por entidades do setor 
privado. 

4.8 Declaração das participações do diretor e outro pessoal responsável 

A instituição deve assegurar e comprovar para a OMS que o diretor e o pessoal designado 
para trabalhar nas atividades do CC da OMS não têm interações, afiliações ou relações 
com e/ou participações financeiras ou o de outro tipo nas entidade do setor privado (como 
definido acima) que possam dar margem ou dar a impressão de dar margem a um conflito 
de interesses com respeito a quaisquer das referidas atividades. 

Na eventualidade de o diretor e/ou o pessoal de um CC da OMS ter qualquer interação, 
afiliações, relações e/ou participações financeiras ou o de outro tipo que possam dar 
margem a um o conflito real ou percebido em relação a quaisquer das atividades do CC 
da OMS, a instituição deverá tomar medidas apropriadas para solucionar e eliminar tais 
conflitos. Exemplos do tipo de interações, afiliações, relações e participações financeiras 
ou de outro tipo que podem dar margem ou dar a impressão de dar margem a um conflito 
de interesses podem ser encontrados na Declaração de Interesses (DOI) para peritos da 
OMS: http://www.who.int/collabora tingcentres/DeclarationdeInterests.pdf  

Contudo, a DOI da OMS não é destinada ao uso da instituição. A instituição deve tomar 
suas próprias providências para avaliar, tratar e eliminar qualquer possibilidade de conflito 
que o diretor e/ou pessoal de um CC da OMS possa ter. 

4.9 Informações a ser fornecidas à OMS 

Tendo em vista o exposto acima, antes que uma instituição possa ser (re)designada 
como CC da OMS, o responsável do CC proposto da OMS deve avaliar se: 

a) a instituição recebe fundos ou outro apoio de entidades do setor privado cujas 
atividades empresariais sejam incompatíveis com o trabalho da OMS (como, por exemplo, 
companhias de tabaco); 

b) a instituição, como parte do plano de trabalho do CC da OMS, realizará: 

- atividades financiadas ou de outro modo apoiadas por entidades do setor privado 
conforme definidas acima; e/ou 

- pesquisa ou outro trabalho encomendado pelo mercado; e/ou 

c) a instituição recebe fundos para manter o salário de pessoal ou cargos específicos, 
e/ou a adscrição de empregados de entidades do setor privado para o CC da OMS. 

 
Em caso afirmativo, a instituição deve fornecer detalhes (nas respectivas seções do 
formulário de (re)designação) sobre a identidade dos contribuintes em questão, seus 
interesses empresariais, e as atividades, pesquisa, pessoal e/ou cargos pertinentes, assim 
como outras informações e/ou esclarecimentos que a OMS possa exigir razoavelmente. 

Além disso, o responsável do CC proposto da OMS precisa avaliar se o diretor e/ou o 
pessoal designado para trabalhar nas atividades do CC da OMS tem interações, afiliações 

http://www.who.int/collaboratingcentres/Declaration
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ou relações e/ou interesses financeiros ou de outro tipo em entidades do setor privado que 
possam dar margem a um conflito real ou percebido com respeito a quaisquer das 
atividades do CC da OMS. Em caso afirmativo, a instituição deve obrigatoriamente tomar 
medidas apropriadas para solucionar e eliminar tais conflitos. 

A instituição é obrigada a comprovar para a OMS que: 

- o diretor e o pessoal designado para trabalhar nas atividades do CC da OMS foram 
obrigados a declarar essas interações, afiliações, relações e participações financeiras ou 
de outro tipo; e que 
- ou não há conflitos ou medidas apropriadas foram tomadas para abordá-los e eliminá-
los. 

4.10 Avaliação da OMS e consenso sobre medidas possíveis a ser tomadas 

A instituição deve fazer todo o possível para fornecer toda as informações relevantes e 
potencialmente relevantes à OMS para avaliação e, conforme o necessário, para chegar 
a uma solução mutuamente aceitável, compatível com a orientação fornecida nesta seção. 
Por exemplo, atividades que deem margem a um conflito de interesses conforme descrito 
acima ou que tenham sido encomendadas pelo mercado precisarão ser retiradas do plano 
de trabalho, para que a (re)designação seja aprovada. De modo semelhante, o pessoal 
de um CC da OMS que tenha declarado interação, afiliação, relação e/ou participação 
financeira ou de outro tipo em uma entidade do setor privado que dê margem a um conflito 
real ou percebido com respeito a qualquer atividade do CC da OMS precisará se recusar 
a trabalhar nesta atividade. 

No que se refere a contribuições de entidades do setor privado consideradas aceitáveis, 
o CC da OMS deve, por razões de transparência, sempre fazer um reconhecimento 
público. O enfoque básico e mais comum é incluir um agradecimento discreto na 
documentação em relação à atividade em questão, inclusive em qualquer publicação do 
resultado da atividade feita pelo CC da OMS. 

A OMS também pode exigir que o CC da OMS publique as interações, afiliações, relações 
e/ou outras participações de seu diretor e/ou pessoal considerados como dando margem 
a um conflito de interesses. 

Antes de aceitar qualquer contribuição de entidades do setor privado, os CCs da OMS 
devem buscar garantia escrita dos contribuintes em questão de que não usarão os 
resultados do trabalho que apoiaram para fins comerciais ou buscar promoção do fato de 
que terem feito uma doação. Porém, podem fazer referência às doações em seus 
relatórios institucionais anuais ou documentos internos semelhantes. 

Os CCs da OMS devem manter total, exclusivo e permanente controle da atividade à qual 
uma contribuição se refere, inclusive qualquer relatório de atividades, seus conteúdos, se 
é publicado ou difundido de qualquer forma (por exemplo, por meios eletrônicos), e o 
momento de tal difusão. 

5. Pesquisa realizada por CCs da OMS conforme um plano de trabalho conjunto 

Os termos de referência ou o plano de trabalho de um CC da OMS não devem incluir 
pesquisa envolvendo participantes humanos realizada pelo CC da OMS por iniciativa 
própria. Em vez disso, os termos de referência ou o plano de trabalho podem citar que o 
centro participará “de pesquisa colaborativa sob a liderança da OMS”. Tais atividades 
serão realizadas como pesquisa da OMS, conforme os procedimentos e regras da OMS. 
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Para cumprir com as responsabilidades da OMS e supervisionar sua participação na 
pesquisa envolvendo participantes humanos, a OMS estabeleceu um Comitê de Análise 
de Ética de Pesquisa (ERC) para fornecer a análise ética da pesquisa envolvendo 
participantes humanos financiada ou de outro modo apoiada pela OMS. 
Consequentemente, além da aprovação exigida para a designação ou redesignação de 
um CC da OMS, qualquer atividade de pesquisa envolvendo participantes humanos 
incluída nos termos de referência ou plano de trabalho do CC da OMS pode exigir a 
aprovação do ERC da OMS. O funcionário responsável da OMS providenciará a(s) 
referida(s) aprovação(ões), caso necessário. A aprovação por um órgão de ética que não 
o ERC da OMS não isenta uma atividade de pesquisa da análise do ERC da OMS. A 
decisão se uma determinada atividade envolvendo participantes humanos exige ou não 
análise e aprovação do ERC da OMS cabe ao ERC da OMS. 

Toda pesquisa envolvendo participantes humanos para a qual aprovação do ERC da 
OMS é obrigatória precisa cumprir os requisitos definidos em:  
http://www.who.int/rpc/resea rchética/erc/em/index.html. 

Além disso, é responsabilidade do CC da OMS proteger os direitos e o bem-estar de 
participantes humanos envolvidos em pesquisa realizada como parte dos termos de 
referência ou plano de trabalho, de acordo com o código de ética ou legislação nacional 
apropriado, se houver, e a Declaração de Helsinque e qualquer emenda posterior. A 
pesquisa somente pode ser empreendida nos casos em que:  
 
(a) os direitos e o bem-estar dos participantes da pesquisa estejam protegidos 
adequadamente;  
(b) consentimento livre e esclarecido foi obtido;  
(c) o equilíbrio entre o risco e benefícios em potencial envolvidos foi avaliado e 
considerado aceitável por uma junta de peritos independentes nomeada pela instituição; 
e  
(d) qualquer exigência especial nacional tenha sido cumprida. 

Ademais, é responsabilidade da instituição cumprir com as devidas regulamentações 
nacionais pertinentes à pesquisa envolvendo participantes humanos. 

Sem prejuízo das obrigações previstas nas leis aplicáveis, o CC da OMS tem a obrigação 
de tomar as providências apropriadas para eliminar ou mitigar as consequências negativas 
para os participantes da pesquisa, ou suas famílias no caso de morte, lesões ou doenças 
decorrentes da realização da pesquisa. Tais providências incluem, na medida do possível, 
tratamento médico e auxílio financeiro. Ademais, o CC da OMS deve comprometer-se a 
proteger a confidencialidade das informações em relação à possível identificação dos 
participantes envolvidos na referida pesquisa. 

Finalmente, o CC da OMS deve assegurar que os animais vivos necessários para uso em 
laboratório na pesquisa empreendida pelo CC da OMS serão manipulados de acordo com 
os princípios geralmente aceitos para o tratamento humo de tais animais e a prevenção 
de sofrimento desnecessário. 

6.  Formulação de diretrizes 
Uma Diretriz da OMS é um produto de informação sanitária que contém recomendações. 
Todas as atividades de formulação de diretrizes da OMS apoiadas por um CC da OMS 
como parte do plano de trabalho acordado devem cumprir os requisitos estabelecidos nas 
regras e procedimentos do Comitê de Análise de Diretrizes (GRC) da OMS, a menos que 
a diretriz da OMS em questão já tenha sido adjudicada pela OMS como isenta da análise 
do GRC. 
 

http://www.who.int/rpc/research
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7.  Outras condições 

7.1 Difusão de resultados por meios de comunicação da OMS 

Se quaisquer das atividades propostas prever que os resultados serão publicados pela 
OMS, ou difundidos por meio do website ou por outro meio de comunicação da OMS, o 
material a ser publicado ou de outro modo difundido ficará sujeito a processos de 
aprovação específicos da OMS. 

7.2 Fundos da OMS 

Se qualquer uma das atividades propostas mencionar a OMS como uma fonte de 
recursos, tal contribuição financeira da OMS ficará sujeita à disponibilidade de fundos. 

7.3 Responsabilidade 
O CC da OMS será exclusivamente responsável pela forma com que as atividades 
incluídas nos termos de referência ou no plano de trabalho serão realizadas e, 
consequentemente, assumirá total responsabilidade por qualquer dano decorrente dessas 
atividades. Portanto, a OMS não será responsável por qualquer perda, acidente, dano ou 
lesão sofrida por qualquer pessoa decorrente ou relacionada à execução dessas 
atividades. 
 
 
 
Mediante o preenchimento e apresentação deste formulário, o responsável do CC 
proposto da OMS confirma que: 

- pelo que lhe é dado saber, as informações fornecidas neste formulário são verdadeiras 
e completas; e 

- se houver alguma mudança nas informações fornecidas neste formulário, notificará 
prontamente o funcionário responsável da OMS. 

Se essas condições não puderem ser satisfeitas, a instituição não poderá ser 
(re)designada como CC da OMS. Se essas condições deixarem de ser satisfeitas após a 
designação, o fato deverá ser informado de imediato ao funcionário responsável da OMS. 


